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CONGRESSO NACIONAL

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Tião Viana, Presidente do Senado Fe-
deral Interino, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 295, DE 2007(*)

Aprova o texto do Quinto Protocolo ao Acordo Geral sobre o Comércio 
de Serviços, da Organização Mundial do Comércio (OMC), concluído em Genebra, em 
27 de fevereiro de 1998.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Quinto Protocolo ao Acordo Geral sobre o Comércio de Serviços, 

da Organização Mundial do Comércio (OMC), concluído em Genebra, em 27 de fevereiro de 1998.
Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que pos-

sam resultar em revisão do referido Protocolo, bem como quaisquer ajustes complementares que, nos 
termos do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos 
ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 26 de outubro de 2007. – Senador Tião Viana, Presidente do Senado Fe-

deral Interino.

(*) O texto do Protocolo acima citado está publicado no DSF de 11-9-2001.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Tião Viana, Presidente do Senado Fe-
deral Interino, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 296, DE 2007(*)

Aprova o texto do Segundo Protocolo ao Acordo Geral sobre o Comércio 
de Serviços da Organização Mundial do Comércio. 

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Segundo Protocolo ao Acordo Geral sobre o Comércio de 

Serviços da Organização Mundial do Comércio.
Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que pos-

sam resultar em revisão do referido Protocolo, assim como quaisquer ajustes complementares que, nos 
termos do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos 
ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 26 de outubro de 2007. – Senador Tião Viana, Presidente do Senado Fe-

deral Interino.

(*) O texto do Protocolo acima citado está publicado no DSF de 14-9-2001.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Tião Viana, Presidente do Senado Fe-
deral Interino, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 297, DE 2007(*)

Aprova o texto do Tratado entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República do Suriname sobre Assistência Jurídica Mútua em 
Matéria Penal, assinado em Paramaribo, em 16 de fevereiro de 2005.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Tratado entre o Governo da República Federativa do Brasil 

e o Governo da República do Suriname sobre Assistência Jurídica Mútua em Matéria Penal, assinado 
em Paramaribo, em 16 de fevereiro de 2005. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que pos-
sam resultar em revisão do referido Tratado, bem como quaisquer ajustes complementares que, nos 
termos do inciso I do caput do art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos 
gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 26 de outubro de 2007. – Senador Tião Viana, Presidente do Senado Fe-

deral Interino.

(*) O texto do Tratado acima citado está publicado no DSF de 1º-6-2007.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Tião Viana, Presidente do Senado Fe-
deral Interino, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 298, DE 2007(*)

Aprova o texto do Acordo para a Facilitação de Atividades Empresariais 
no Mercosul aprovado pela Decisão CMC 32/04, emanada da XXVII Reunião de Cúpula 
do Mercosul, realizada em Belo Horizonte, em 16 de dezembro de 2004.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo para a Facilitação de Atividades Empresariais no Mer-

cosul aprovado pela Decisão CMC 32/04, emanada da XXVII Reunião de Cúpula do Mercosul, realizada 
em Belo Horizonte, em 16 de dezembro de 2004.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que pos-
sam resultar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares que, nos 
termos do inciso I do caput do art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos 
gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 26 de outubro de 2007. – Senador Tião Viana, Presidente do Senado Fe-

deral Interino.

(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no DSF de 14-6-2007.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Tião Viana, Presidente do Senado Fe-
deral Interino, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 299, DE 2007(*)

Aprova o texto do Acordo de Cooperação e Auxílio Jurídico em Matéria 
Penal entre a República Federativa do Brasil e o Reino da Espanha, celebrado em Bra-
sília, em 22 de maio de 2006.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo de Cooperação e Auxílio Jurídico em Matéria Penal 

entre a República Federativa do Brasil e o Reino da Espanha, celebrado em Brasília, em 22 de maio 
de 2006.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que pos-
sam resultar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares que, nos 
termos do inciso I do caput do art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos 
gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 26 de outubro de 2007. – Senador Tião Viana, Presidente do Senado Fe-

deral Interino.

(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no DSF de 14-6-2007.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Tião Viana, Presidente do Senado Fe-
deral Interino, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 300, DE 2007(*)

Aprova o texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República de Cabo Verde sobre o Exercício de Atividades Remu-
neradas por Parte de Dependentes do Pessoal Diplomático, Consular, Administrativo e 
Técnico, celebrado em Praia, em 14 de janeiro de 2005.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil 

e o Governo da República de Cabo Verde sobre o Exercício de Atividades Remuneradas por Parte de 
Dependentes do Pessoal Diplomático, Consular, Administrativo e Técnico, celebrado em Praia, em 14 
de janeiro de 2005.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que pos-
sam resultar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares que, nos 
termos do inciso I do caput do art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos 
gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 26 de outubro de 2007. – Senador Tião Viana, Presidente do Senado Fe-

deral Interino.

(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no DSF de 12-7-2007.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Tião Viana, Presidente do Senado Fe-
deral Interino, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 301, DE 2007(*)
Aprova o texto do Tratado de Extradição entre o Governo da República 

Federativa do Brasil e o Governo da República da Guatemala, celebrado em Brasília, 
em 20 de agosto de 2004.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Tratado de Extradição entre o Governo da República Federativa 

do Brasil e o Governo da República da Guatemala, celebrado em Brasília, em 20 de agosto de 2004.
Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que pos-

sam resultar em revisão do referido Tratado, bem como quaisquer ajustes complementares que, nos 
termos do inciso I do caput do art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos 
gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 26 de outubro de 2007. – Senador Tião Viana, Presidente do Senado Fe-

deral Interino.

(*) O texto do Tratado acima citado está publicado no DSF de 12-7-2007.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Tião Viana, Presidente do Senado Fe-
deral Interino, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 302, DE 2007(*)

Aprova o texto do Acordo de Cooperação no Setor de Turismo entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo da República Helênica, celebrado em Brasília, 
em 19 de dezembro de 2002.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo de Cooperação no Setor de Turismo entre o Governo 

da República Federativa do Brasil e o Governo da República Helênica, celebrado em Brasília, em 19 
de dezembro de 2002.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que pos-
sam resultar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares que, nos 
termos do inciso I do caput do art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos 
gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 26 de outubro de 2007. – Senador Tião Viana, Presidente do Senado Fe-

deral Interino.

(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no DSF de 12-7-2007.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Tião Viana, Presidente do Senado Fe-
deral Interino, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 303, DE 2007(*)

Aprova o texto das Emendas à Convenção sobre Prevenção da Poluição 
Marinha Causada pelo Alijamento no Mar de Resíduos e Outras Matérias.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto das Emendas à Convenção sobre Prevenção da Poluição Mari-

nha Causada pelo Alijamento no Mar de Resíduos e Outras Matérias. 
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Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que pos-
sam resultar em revisão das referidas Emendas, bem como quaisquer ajustes complementares nos 
termos do inciso I do caput do art. 49 da Constituição Federal.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 26 de outubro de 2007. – Senador Tião Viana, Presidente do Senado Fe-

deral Interino.

(*) O texto da Convenção acima citada está publicado no DSF de 12-7-2007.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Tião Viana, Presidente do Senado Fe-
deral Interino, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 304, DE 2007(*)

Aprova o texto do Tratado de Extradição entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e a Romênia, celebrado em Brasília, em 12 de agosto de 2003.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Tratado de Extradição entre o Governo da República Fede-

rativa do Brasil e a Romênia, celebrado em Brasília, em 12 de agosto de 2003. 
Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que pos-

sam resultar em revisão do referido Tratado, bem como quaisquer ajustes complementares que, nos 
termos do inciso I do caput do art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos 
gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 26 de outubro de 2007. – Senador Tião Viana, Presidente do Senado Fe-

deral Interino.

(*) O texto do Tratado acima citado está publicado no DSF de 12-7-2007.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Tião Viana, Presidente do Senado Fe-
deral Interino, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 305, DE 2007(*)

Aprova o texto da Convenção Internacional relativa à Intervenção em Alto-
Mar em casos de Acidentes com Poluição por Óleo de 1969 e seu Protocolo de 1973.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto da Convenção Internacional relativa à Intervenção em Alto-Mar 

em casos de Acidentes com Poluição por Óleo de 1969 e seu Protocolo de 1973. 
Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que 

possam resultar em revisão da referida Convenção e do seu Protocolo, bem como quaisquer ajustes 
complementares que, nos termos do inciso I do caput do art. 49 da Constituição Federal, acarretem 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 26 de outubro de 2007. – Senador Tião Viana, Presidente do Senado Fe-

deral Interino.

(*) O texto da Convenção acima citada está publicado no DSF de 12-7-2007.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Tião Viana, Presidente do Senado Fe-
deral Interino, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 306, DE 2007(*)

Aprova o texto da Convenção Internacional contra o Doping nos Espor-
tes, celebrada em Paris, em 19 de outubro de 2005.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto da Convenção Internacional contra o Doping nos Esportes, ce-

lebrada em Paris, em 19 de outubro de 2005.
Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que pos-

sam resultar em revisão da referida Convenção, bem como quaisquer ajustes complementares que, nos 
termos do inciso I do caput do art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos 
gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 26 de outubro de 2007. – Senador Tião Viana, Presidente do Senado Fe-

deral Interino.

(*) O texto da Convenção acima citada está publicado no DSF de 12-7-2007.

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Tião Viana, Presidente Interino, nos termos 
dos art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO Nº 22, DE 2007

Denomina “Senador Antonio Carlos Magalhães” o auditório do edifício-
sede do Programa Interlegis.

O Senado Federal resolve:
Art. 1º O auditório situado no edifício-sede do Programa Interlegis passa a denominar-se “Au-

ditório Senador Antonio Carlos Magalhães”.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 26 de outubro de 2007. – Senador Tião Viana, Presidente do Senado Fe-

deral Interino.

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Tião Viana, Presidente Interino, nos termos 
do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO Nº 23, DE 2007

Altera o Regimento Interno do Senado Federal, para dispor sobre o pro-
cesso de apresentação, de tramitação e de aprovação dos projetos de lei de consoli-
dação.

O Senado Federal resolve:
Art. 1º Esta Resolução trata do processo de apresentação, de tramitação e de aprovação dos 

projetos de lei de consolidação no Senado Federal, nos termos do que dispõe o inciso I do art. 14 da 
Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998.

Art. 2º A Seção II do Capítulo I do Título VIII do Regimento Interno do Senado Federal passa a 
viger acrescida da seguinte Subseção II, passando o art. 213 a integrar a Subseção I, denominada “Dos 
Projetos em Geral”.
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“Subseção II 
Dos Projetos de Lei de Consolidação

Art. 213-A. É facultado a qualquer Senador ou comissão oferecer projeto de lei de consolidação, 
atendidos os princípios de que tratam os arts. 13, 14 e 15 da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro 
de 1998, vedada a alteração no mérito das normas que serviram de base para a consolidação.

Art. 213-B. O projeto recebido será lido, numerado, publicado e distribuído à comissão que 
guardar maior pertinência quanto à matéria, que se pronunciará sobre o atendimento ao princípio de 
preservação do conteúdo original das normas consolidadas.

§ 1º Qualquer Senador ou comissão poderá, no prazo de trinta dias após a publicação do 
projeto de lei de consolidação, oferecer à comissão encarregada de seu exame:

I - sugestões de redação, vedadas alterações que envolvam o mérito da matéria original;
II - sugestões de incorporação de normas que não foram objeto de consolidação;
III - sugestões de retirada de normas que foram objeto de consolidação.
§ 2º As sugestões que envolverem alteração no mérito da proposição que serviu de base à 

formulação do projeto de lei de consolidação serão dadas como rejeitadas.
§ 3º As disposições referentes à tramitação dos projetos de lei aplicam-se à tramitação e 

à aprovação do projeto de lei de consolidação, nos termos do que preceitua o Regimento Interno do 
Senado Federal, ressalvados os procedimentos exclusivos aplicáveis à subespécie, constantes deste 
Regimento.

Art. 213-C. Aprovado o projeto de lei de consolidação na comissão, será ele encaminhado 
ao Plenário.

§ 1º Poderão ser oferecidas, em plenário, emendas destinadas à correção de redação que 
afronte o mérito da matéria, que serão submetidas à deliberação da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania.

§ 2º As emendas de correção de erro de redação julgadas improcedentes pela Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania serão dadas como rejeitadas.

Art. 213-D. Após a entrada em vigor da lei de consolidação, deverão fazer-lhe expressa re-
missão todos os projetos vinculados à matéria.

Art. 213-E. Aplicam-se os mesmos procedimentos previstos nos arts. 213-B, 213-C e 213-D 
aos projetos de lei de consolidação originários da Câmara dos Deputados em revisão no Senado Fede-
ral e às emendas da Câmara dos Deputados a projeto de lei de consolidação originário do Senado.”

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 26 de outubro de 2007. – Senador Tião Viana, Presidente do Senado Fe-

deral Interino.
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1 – ATA DA 3ª REUNIÃO, EM 26 DE OUTU-
BRO DE 2007

1.1 – ABERTURA
1.2 – EXPEDIENTE DESPACHADO (Art. 

155, § 2º, do Regimento Interno)
1.2.1 – Avisos da Presidência
Recebimento do Aviso nº 94, de 2007 (nº 

379/2007, na origem), de 18 do corrente, do Minis-
tro da Fazenda, encaminhando o relatório com as 
características das operações de crédito analisa-
das no âmbito daquela Pasta, no mês de setembro 
do corrente ano, a tabela demonstrativa da Dívida 
Consolidada Líquida dos Estados e do Distrito Fe-
deral e a relação entre a Dívida Consolidada Líqui-
da e a Receita Corrente Líquida dos Municípios. O 
Ministro esclarece, ainda, que os dados relativos 
às dívidas consolidadas foram extraídos dos Re-
latórios de Gestão Fiscal elaborados pelos entes 
da Federação, em cumprimento ao art. 54 da Lei 
Complementar nº 101, de 2000. ............................ 37682
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(Inicia-se a reunião às 9 horas)

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– No plenário não há número regimental para a aber-
tura da sessão, não podendo esta ser realizada.

Nos termos do § 2º do art. 155 do Regimento 
Interno, o expediente que se encontra sobre a mesa 
será despachado pela Presidência, independentemen-
te de leitura.

É o seguinte o Expediente despa-
chado:

AVISO 
DA PRESIDÊNCIA

Recebimento pela Presidência do Aviso nº 94, de 
2007 (nº 379/2007, na origem), de 18 do corrente, do 
Ministro da Fazenda, encaminhando o relatório com as 
características das operações de crédito analisadas no 
âmbito daquela Pasta, no mês de setembro do corren-
te ano, a tabela demonstrativa da Dívida Consolidada 
Líquida dos Estados e do Distrito Federal e a relação 
entre a Dívida Consolidada Líquida e a Receita Cor-
rente Líquida dos Municípios.

O Ministro esclarece, ainda, que os dados relativos 
às dívidas consolidadas foram extraídos dos Relatórios 
de Gestão Fiscal elaborados pelos entes da Federa-
ção, em cumprimento ao art. 54 da Lei Complementar 
nº 101, de 2000.

O expediente vai à Comissão de Assuntos Eco-
nômicos.

Recebimento pela Presidência do Ofício nº 581, 
de 2007, da Câmara Municipal de São Félix do Xingu, 
Estado do Pará, manifestando-se sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 52, de 2007.

O expediente será juntado ao processado da ma-
téria, que aguarda inclusão em Ordem do Dia. 

MENSAGEM 
DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM Nº 176, DE 2007 
(Nº 781/07, na origem)

Senhores Membros do Senado Federal,
Solicito a Vossas Excelências a retirada de tra-

mitação da indicação do Senhor José Fantine, para 

exercer o cargo de Diretor-Geral da Agência Nacional 
do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP, 
enviada ao Senado Federal com a Mensagem nº 138, 
de 2005.

Brasília, 16 de outubro de 2007.

Aviso nº 1.045 – C. Civil.

Em 16 de outubro de 2007.

Assunto: Indicação de autoridade.

Senhor Primeiro Secretário,
Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual 

o Excelentíssimo Senhor Vice-Presidente da República, 
no exercício do cargo de Presidente da República, so-
licita a retirada de tramitação da indicação do Senhor 
José Fantine, para exercer o cargo de Diretor-Geral 
da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Bio-
combustíveis – ANP.

Atenciosamente, Dilma Rousseff, Ministra de 
Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da Re-
pública.

(*) MENSAGEM Nº 107, DE 2005 
(Nº 138/2005, na origem)

MENSAGEM Nº 138
Senhores Membros do Senado Federal,
De conformidade com o art. 52, inciso III, alínea 

f, da Constituição, combinado com o art. 11 da Lei nº 
9.478, de 6 de agosto de 1997, e art. 6º do Anexo I ao 
Decreto nº 2.455, de 14 de janeiro de 1998, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências o nome do Senhor 
José Fantine para exercer o cargo de Diretor-Geral da 
Agência Nacional do Petróleo, Gas Natural e Biocom-
bustíveis – ANP.

Brasília, 11 de março de 2005. – Luiz Inácio 
Lula da Silva. 

(*)Republicada para acrescentar página que faltou na edição anterior. 
(**)Republicada para anexar nº 176, de 2007, de retirada da ma-
téria.

Ata da 3ª Reunião, em 26 de outubro de 2007

1ª Sessão Legislativa Ordinária da 53ª Legislatura

Presidência do Sr. Tião Viana
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Aviso nº 240 – C. Civil

Em 11 de março de 2005

A Sua Excelência o Senhor 
Senador Efraim Morais
Primeiro Secretário do Senado Federal
Assunto: Indicação de autoridade.

Senhor Primeiro Secretário,
Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual 

o Excelentíssimo Senhor Presidente da República sub-
mete à consideração dessa Casa o nome do Senhor 
José Fantitne para exercer o cargo de Diretor-Geral 
da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Bio-
combustíveis – ANP.

Atenciosamente, José Dirceu de Oliveira e Sil-
va, Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presi-
dência da República.

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA 
PELA SECRETARIA GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................
Art. 52. Compete privativamente ao Senado 

Federal:
....................................................................................

III – aprovar previamente, por voto secreto, após 
argüição pública, a escolha de:
....................................................................................

f) titulares de outros cargos que a lei determi-
nar:

LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997.

Dispõe sobre a política energética na-
cional, as atividades relativas ao monopólio 
do petróleo, institui o Conselho Nacional de 
Política Energética e a Agência Nacional do 
Petróleo e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 11. A ANP será dirigida em regime de cole-

giado por uma diretoria composta de um diretor-geral 
e quatro diretores.

§ 1º Integrara a estrutura organizacional da ANP 
um procurador-geral.

§ 2º Os membros da diretoria serão nomeados pelo 
Presidente da República, após aprovação dos respecti-
vos nomes pelo Senado Federal, nos termos da alínea 
f do inciso III do art. 52 da Constituição Federal.

§ 3º Os membros da diretoria cumprirão mandatos 
de quatro anos, não coincidentes, permitida a recondu-
ção, observado o disposto no art. 75 desta Lei.
....................................................................................

DECRETO Nº 2.455, DE 14 DE JANEIRO DE 1998

Implanta a Agência Nacional do Petróleo 
– ANP, autarquia sob regime especial, aprova 
sua Estrutura Regimental e o Quadro Demons-
trativo dos Cargos em Comissão e Funções 
de Confiança e dá outras providências.

....................................................................................

ANEXO I 
Estrutura Regimental 

da Agencia Nacional do Petróleo

CAPÍTULO I 
Da Natureza e Finalidade

....................................................................................

SEÇÃO III 
Da Diretoria

Art. 6º A ANP será dirigida por um diretor-geral 
e quatro diretores.

§ 1º Os diretores serão nomeados pelo Presidente 
da República, após aprovação do Senado Federal, para 
cumprir mandatos de quatro anos, não coincidentes, 
observado o disposto no art. 75 da Lei nº 9.478, de 
1997, sendo permitida a recondução.

§ 2º Na hipótese de vacância de membro da di-
retoria, o novo diretor será nomeado para cumprir o 
período remanescente do respectivo mandato.

§ 3º Durante o período de vacância do cargo de 
diretor-geral, na hipótese prevista no art. 10 da Lei nº  
9.986, de 18 de julho de 2000, o Presidente da Re-
pública designara um dos diretores como substituto 
eventual. (Parágrafo incluído pelo Decreto nº 3.968, 
de 15-10-2001)

(À Comissão de Serviço de Infra-Es-
trutura)

Publicado no Diário do Senado Federal, de  3-2005.

PARECERES

PARECER Nº 966, DE 2007

Da Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 34, de 2007 (nº 1.838/2005), 
que aprova o texto do Acordo entre o Go-
verno da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República de Cuba em Matéria 
de Turismo, celebrado em 26 de setembro 
de 2003, em Havana.

Relatora: Senadora Rosalba Ciarlini

I – Relatório

Conforme mandamento constitucional, art. 49, 
inciso I, ao Congresso Nacional compete a atribuição 
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exclusiva de aprovar atos internacionais, em razão do 
que o Poder Executivo enviou às Casas Legislativas a 
Mensagem nº 999, de 4 de fevereiro de 2005, a qual 
deu início ao trâmite parlamentar de análise do acor-
do em epígrafe.

Na Câmara dos Deputados, o projeto de decreto 
legislativo que aprova o texto do acordo foi analisado 
e aprovado pelas Comissões de Relações Exteriores 
e Defesa Nacional; Turismo e Desporto; e de Consti-
tuição e Justiça e de Cidadania.

No Senado Federal, o projeto foi encaminhado, 
tão somente e por ora, a esta Comissão de Relações 
Exteriores e Defesa Nacional.

Segundo a Exposição de Motivos do Ministério 
das Relações Exteriores, que acompanha a Mensa-
gem Presidencial que encaminha o texto do ato ao 
Congresso, as estratégias para o desenvolvimento e 
a ampliação da cooperação na área de turismo con-
centram-se em cinco pilares:

1. o impulso à cooperação para elaboração de 
planos de trabalho conjuntos – especificadas as áreas 
de execução, os objetivos e metas, os recursos, o cro-
nograma de execução e a avaliação de obrigações;

2. a troca de informações entre os órgãos oficiais 
de turismo e outras organizações afins, materiais pro-
mocionais e publicitários; a promoção de ações con-
juntas de assistência técnica sobre o desenvolvimento 
de produtos; a capacitação profissional; o estímulo a 
investimentos recíprocos no setor; assim como o estudo 
da possibilidade de intensificar os meios de transporte e 
comunicações entre ambos os países, em consonância 
com as suas respectivas legislações vigentes;

3. especial atenção às ações de colaboração 
que estimulam a ampliação da qualidade dos serviços 
turísticos e de prevenção contra as manifestações de 
turismo sexual e outros que atentem contra a segu-
rança e a integridade dos visitantes e dos destinos 
turísticos;

4. apoio à cooperação técnica bilateral, que in-
clui o intercâmbio de know-how e experiência prática 
entre os organismos e as instituições que atuam no 
setor em ambos os países.

II – Análise

Brasil e Cuba são dois destinos turísticos de 
potencial irrealizado, mas que, a despeito de suas 
insuficiências no provimento de infra-estrutura que 
alavanque o turismo para outro patamar, conseguem 

captar o interesse e a curiosidade do turista estrangei-
ro, mantendo sua atratividade.

Em particular, o turismo bilateral não é dos mais 
significativos, a despeito dos marcantes laços de coo-
peração bilateral averiguados, por exemplo, no campo 
técnico e tecnológico e no campo político; laços decerto 
forjados no passado recente – com o reestabelecimento 
das relações diplomáticas em 1986, proximamente ao 
fim da Guerra Fria, marcada com a débâcle do regime 
soviético – e densificados com a nova orientação de 
política externa, latino-americanista e africanista. Dos 
49 acordos bilaterais em vigor, 22 foram firmados a 
partir de 2003.

A eficácia desses acordos, ou a tradução em me-
didas práticas de promoção da cooperação bilateral, 
todavia, ainda está, salvo melhor juízo, por comprovar-
se. Não consta na página oficial da Agência Brasileira 
de Cooperação, órgão da Chancelaria brasileira, pro-
jetos de cooperação mantidos com aquele país que 
concretizem as normas e intenções consignadas nos 
numerosos diplomas internacionais mencionados.

No campo do turismo, o ato de cooperação téc-
nica encontra como desafio natural a circunstância da 
forte restrição imposta aos cidadãos cubanos a saí-
rem do país. Talvez o Ato seja o gérmen da abertura 
relativa do regime cubano, via de acesso, influência e 
persuasão do Governo brasileiro para que a aproxi-
mação bilateral também enseje maior convergência 
de opiniões em torno de temas importantes da agen-
da da política externa brasileira, por força até mesmo 
de preceitos constitucionais, como a prevalência dos 
direitos humanos – entendidos na abrangência dos 
direitos civis e políticos, econômicos, sociais e cultu-
rais – aos quais o regime cubano, na atualidade, rende 
poucas homenagens.

III – Voto

Por tudo quanto explicitado, por julgá-lo oportuno 
e conveniente, somos pela aprovação do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 34, de 2007.



Outubro  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  27  37691 



37692  Sábado  27  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Outubro  de  2007

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA 
PELA SECRETARIA‑GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
I – resolver definitivamente sobre tratados, acor-

dos ou atos internacionais que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional;
....................................................................................

PARECER Nº 967, DE 2007

Da Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 215, de 2007 (nº 1.914/2005, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o texto 
do Acordo de Cooperação entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Gover-
no da República do Líbano sobre o Combate 
à Produção, ao Consumo e o Tráfico Ilícito 
de Entorpecentes e Substâncias Psicotró-
picas e sobre o Combate às Atividades de 
Lavagem de Dinheiro e outras Transações 
Financeiras Fraudulentas Afins, celebrado 
em Beirute, em 4 de dezembro de 2003.

Relator: Senador Romeu Tuma

I – Relatório

Esta Comissão é chamada a opinar sobre o Pro-
jeto de Decreto Legislativo nº 215, de 2007.

Na Câmara dos Deputados, a matéria foi distri-
buída à Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, que a aprovou em 31 de agosto de 2005. 
Foi submetida, ainda, ao exame das Comissões de 
Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado, 
que a aprovou em 9 de novembro de 2005, e da Co-
missão de Constituição e Justiça e de Cidadania, que 
a aprovou em 23 de novembro de 2005. Encaminhada 
à consideração do Plenário, recebeu sua aprovação 
em 28 de junho de 2007.

Vindo ao Senado Federal, a matéria em pauta 
foi distribuída a este órgão colegiado.

Informa a Exposição de Motivos, encaminhada ao 
Presidente da República pelo Ministério das Relações 
Exteriores, que o documento internacional em pauta in-
sere-se no âmbito dos esforços de ambos os países para 
incrementar a cooperação e coordenação entre as respec-
tivas autoridades de aplicação da lei com o fito de coibir 
os crimes relacionados à indústria do narcotráfico.

Cabe ressaltar que o art. 1º do referido tratado 
dispõe que os Estados signatários firmam o com-

promisso de intensificar a cooperação no combate à 
produção, ao tráfico ilícito e ao uso indevido de subs-
tâncias ou drogas ilícitas que causem dependência 
física ou psíquica, e no combate às atividades inter-
nacionais de lavagem de dinheiro e transações finan-
ceiras fraudulentas afins, ressalvando, porém, as leis 
e os regulamentos em vigor nos respectivos países, 
bem como os direitos e obrigações decorrentes das 
convenções internacionais porventura assinadas pelas 
Partes Contratantes.

O art. 2º prevê as atividades de que participarão 
as autoridades designadas pelas Partes Contratantes 
a fim de alcançar os objetivos previstos. São elas: o in-
tercâmbio de inteligência; intercâmbio de informações 
policiais e judiciais; intercâmbio de informações sobre 
novas rotas, métodos e meios empregados por trafican-
tes de drogas; intercâmbio de informações sobre sen-
tenças judiciais proferidas contra traficantes de drogas; 
fornecimento de antecedentes criminais; intercâmbio 
de informações sobre as respectivas legislações, pro-
gramas e experiências na área do combate ao tráfico 
de drogas; elaboração de projetos conjuntos com vis-
tas ao combate ao tráfico de drogas; cooperação na 
implementação de políticas e medidas que eliminem a 
demanda por drogas ilícitas; e cooperação na elabora-
ção e implementação de programas públicos educativos 
voltados para o combate ao abuso de drogas.

O art. 3º dispõe sobre os princípios gerais que 
nortearão a cooperação proposta, que são aqueles 
consagrados pelo Direito Internacional, isso é, a não-
intervenção em assuntos internos, a igualdade jurídica 
e o respeito à integridade territorial dos Estados.

O Acordo em exame prevê, ainda, o intercâmbio 
de especialistas, a cooperação jurídica mútua em ma-
téria penal, e regula a hipótese do confisco de bens, 
inclusive no caso de delitos conexos, como o de lava-
gem de dinheiro, determinando também que nenhuma 
Parte poderá fornecer a terceiros informações ou dados 
obtidos em conformidade com o Acordo.

II – Análise

É marcante a tendência, entre os Estados, à 
adoção de instrumentos bilaterais ou multilaterais de 
combate ao crime organizado transnacional e à cor-
rupção, tendo em vista que ambos estão estreitamente 
vinculados entre si e que representam grave ameaça 
à segurança e à estabilidade das sociedades e de 
suas instituições. O crime organizado e a corrupção 
enfraquecem, ademais, as instituições e os valores da 
democracia, da ética e da justiça.

Tendo em vista que o tráfico ilícito de entorpe-
centes e as atividades de lavagem de dinheiro já se 
converteram em fenômeno transnacional, há neces-
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sidade de novos mecanismos de cooperação interna-
cional para o seu combate.

É pertinente observar, ainda, que o diploma inter-
nacional sob análise ressalva que a cooperação deve 
ser implementada em conformidade com os princípios 
fundamentais do Direito Internacional e sem prejuízo 
das leis e dos regulamentos em vigor nos Estados 
signatários.

III – Voto

Por todo o exposto, voto favoravelmente ao Projeto 
de Decreto Legislativo nº 215, de 2007, que aprova o 
texto do Acordo de Cooperação entre o Governo da Re-
pública Federativa do Brasil e o Governo da República 

do Líbano sobre Combate à Produção, ao Consumo e 

ao Tráfico Ilícito de Entorpecentes e Substancias Psi-

cotrópicas e sobre o Combate à Lavagem de Dinheiro 

e outras Transações Financeiras Fraudulentas Afins.
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PARECER N° 968, DE 2007

Da Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 217, de 2007 (nº 1.939/2005, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o 
texto do Memorando de Entendimento entre 
a República Federativa do Brasil e o Reino 
da Noruega sobre Diretrizes Técnicas, Higi-
ênicas e Sanitárias para o Comércio Bilate-
ral de Produtos de Pesca, da Aqüicultura e 
seus Derivados, celebrado em Brasília, em 
7 de outubro de 2003.

Relator: Senador César Borges

I – Relatório

Em atenção ao disposto no inciso I do art. 49 da 
Constituição, que estabelece a atribuição exclusiva do 
Congresso Nacional para aprovar atos internacionais, 
o Poder Executivo enviou às Casas Legislativas a Men-
sagem nº 271, de 12 de maio de 2005, solicitando a 
apreciação do texto do Memorando de Entendimento 
entre a República Federativa do Brasil e o Reino da 
Noruega sobre Diretrizes Técnicas, Higiênicas e Sani-
tárias para o Comércio Bilateral de Produtos de Pesca, 
da Aqüicultura e seus Derivados, celebrado em Brasí-
lia, em 7 de outubro de 2003.

Na Câmara dos Deputados, a mensagem foi 
aprovada em 28 de junho de 2007, na forma do projeto 
de decreto legislativo elaborado e aprovado pela sua 
Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacio-
nal, após a apreciação das Comissões de Agricultura, 
Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural, e 
Constituição e Justiça e de Cidadania.

O Acordo ora examinado faz-se acompanhar de 
Exposição de Motivos do Ministro das Relações Exte-
riores, da qual cabe destacar o seguinte:

O referido instrumento tem por objetivo formalizar 
medidas técnicas e higiênico-sanitárias para facilitar 
o comércio bilateral no setor pesqueiro e aqüícola. O 
memorando prevê, dentre outras iniciativas bilaterais, 
a definição das atividades e inspeção; a aplicação 
do sistema de Análise e Perigos e Pontos Críticos 
(APPCC); condições para utilização de aditivos alimen-
tares; questões relativas à reinspeção, à identificação, 
à rotulagem e à certificação sanitária.

Nessas condições, à luz da relevância que o Mi-
nistério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento con-
feriu ao referido memorando para o aprimoramento do 
comércio bilateral no setor, submeto à consideração 
de Vossa Excelência o anexo projeto de mensagem ao 
Congresso Nacional, juntamente com cópias autênti-
cas do texto do “Memorando sobre Diretrizes Técnicas, 

Higiênicas e Sanitárias para o Comércio Bilateral de 
Produtos da Pesca, da Aqüicultura e seus Derivados”, 
com vistas à sua apreciação pelo Poder Legislativo.

A comunicação do Poder Executivo aduz, ainda, 
o fato do Acordo em apreço, de natureza multilateral, 
ser compatível com as leis internas das partes.

Versado em um preâmbulo seguido de quatorze 
artigos e mais dois anexos, o memorando ora exami-
nado corresponde a instrumento padrão da negociação 
bilateral voltada para temas de padrões técnicos, con-
soante aqueles que constituem o bojo do documento 
internacional em apreço.

II – Análise

O memorando em tela, de natureza bilateral, visa 
a aperfeiçoar mecanismos facilitadores de comércio 
pesqueiro e aqüícola interpartes.

Para o Brasil, ter maior participação e mais com-
petitividade no comércio internacional é meta das mais 
importantes a ser atingida. Também há que se acen-
tuar ser a cooperação entre Estados soberanos forma 
indispensável para o aperfeiçoamento de mecanismos 
facilitadores do livre comércio.

Embora não tenhamos, ainda, no Brasil, a devida 
exploração de recursos fluviais e marinhos, a indústria 
da pesca desenvolve-se celeremente nessa área eco-
nômica na qual muito ainda resta por fazer.

Vale, por último, frisar que Brasil e Noruega pos-
suem tradição de amizade e cooperação, forjada em 
longos anos de relacionamento bilateral, com bons 
níveis de comércio e de intercâmbio econômico. Um 
dos poucos países europeus a não participar da União 
Européia, a Noruega pode representar para o Brasil um 
parceiro comercial de grande importância estratégica, 
abrindo novos mercados e, mesmo, desbravando novas 
fronteiras para nossa diplomacia comercial.

III – Voto

Em face do exposto, por considerarmos conve-
niente e oportuno aos interesses nacionais, opinamos 
pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 
217, de 2007.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA 
PELA SECRETARIA‑GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
I – resolver definitivamente sobre tratados, acor-

dos ou atos internacionais que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional;
....................................................................................

PARECER Nº 969, DE 2007

Da Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 218, de 2007 (nº 1.940/2005, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o 
texto do Acordo de Cooperação Cultural 
entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo do Estado do Kuai-
te, assinado na cidade do Kuaite, em 23 de 
fevereiro de 2005.

Relator: Senador Cristovam Buarque

I – Relatório

Vem a esta Comissão para exarar parecer, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 218, de 2007, 
acima ementado.

O Poder Executivo submeteu o Acordo de Co-
operação Cultural entre o Governo da República Fe-
derativa do Brasil e o Governo do Estado do Kuaite à 
Casa Iniciadora em por meio da Mensagem nº 313, 
de 2005, acompanhada da Exposição de Motivos nº 
114, DAI/DAMC, do Ministério das Relações Exterio-
res, na qual o subscritor, Embaixador Samuel Pinheiro 
Guimarães Neto, destaca a importância do texto para 
o aprimoramento do conhecimento recíproco.

Naquela Casa Parlamentar, foi submetido ao crivo 
das Comissões de Relações Exteriores e de Defesa 
Nacional; de Educação e Cultura; e de Constituição e 
Justiça e de Cidadania.

O Projeto, vazado em quatorze artigos, tem a 
finalidade de promover a cooperação entre as institui-
ções públicas e privadas de ambos os países, a fim de 
desenvolver atividades que contribuam para melhorar o 
conhecimento recíproco e a difusão de suas respectivas 
culturas, conforme seu primeiro artigo. Para tanto, se-
rão favorecidos os intercâmbios nos campos das artes 
plásticas, das artes cênicas e da música; os contatos 
entre museus; a troca de informações e experiências 
em material de restauração, proteção e conservação 
do patrimônio cultural; a realização de atividades volta-
das para a difusão de sua produção literária, por meio 
do intercâmbio de escritores, da participação em fei-
ras do livro e da execução de projetos de tradução; e 

a cooperação entre bibliotecas e arquivos, bem como 
nas áreas de rádio, cinema e televisão.

Como forma de viabilizar a cooperação acima 
descrita, e acompanhar a execução do Acordo, é criada 
uma Comissão Mista, como é de praxe na supervisão 
de acordos internacionais.

Referida Comissão será coordenada pelas res-
pectivas Chancelarias e integrada por representantes 
dos dois países, a qual se reunirá, alternadamente, 
quando necessário, no Brasil e no Kuaite, e cujas fun-
ções serão, entre outras, avaliar e delimitar as áreas 
prioritárias em que seria exeqüível a realização de 
projetos específicos de cooperação nas áreas cultural 
e artística, bem como os recursos necessários para 
sua execução; analisar, revisar, aprovar, acompanhar a 
implementação e avaliar os programas de cooperação 
cultural; supervisionar o bom andamento do Acordo, 
bem como a execução dos projetos acordados, zelan-
do para que os mesmos sejam concluídos nos prazos 
previstos; e formular recomendações que considere 
pertinentes às partes contratantes.

A par das obrigações diretamente vinculadas à pro-
moção da cooperação cultural, o Acordo enumera outras 
que afetam, lateralmente, essa linha de política externa: 
a obrigação de que as partes tomem as medidas apro-
priadas para prevenir a importação, a exportação e a 
transferência ilícitas de bens que integram seus respec-
tivos patrimônios culturais, de acordo com sua legislação 
nacional e conforme os tratados internacionais de que 
sejam parte; de que facilitem a entrada, permanência e 
saída do seu território dos participantes que intervenham 
de forma oficial nos projetos de cooperação, que deverão 
submeter-se aos dispositivos migratórios, sanitários e de 
segurança nacional vigentes; de que se prontifiquem a 
tornar mais singelos os trâmites administrativos e de ins-
peção necessários à entrada e saída dos equipamentos 
e materiais a serem utilizados na execução dos projetos, 
de acordo com a legislação nacional.

O Acordo terá vigência inicial de cinco anos, reno-
vável automaticamente por períodos de igual duração, 
a menos que uma das partes contratantes notifique a 
outra, por escrito, de sua intenção de denunciá-lo.

II – Análise

Quanto ao mérito, descabem reparos ao texto do 
ato internacional em tela. E, de ordinário, sempre opor-
tuno e conveniente entabular iniciativas com vistas ao 
adensamento das relações culturais e do conhecimento 
recíproco, eixos facilitadores de quaisquer outras coo-
perações que se pretenda estabelecer futuramente.

O histórico das relações brasileiro-kuwaitianas é de 
um encontro que se processou lenta e tardiamente.

A primeira Embaixada do Brasil no Kuwait foi criada 
em 1968, funcionando, no início, de forma cumulativa, no 
espaço físico da Embaixada no Egito. A partir de 1973, a 
cumulatividade foi transferida para Jeddah (Arábia Sau-
dita). Dois anos depois, suprimiu-se a cumulatividade, 
elevando-se a representação no Kuwait à categoria de 
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embaixada residente. No mesmo ano, o governo kuwai-
tiano instalou sua embaixada em Brasília.

Em 1999, houve ameaça de que a representação 
fosse fechada, em virtude de política severa de conten-
ção de gastos à época. Em atendimento à solicitação 
do governo kuwaitiano de que a representação não 
fosse fechada, o Governo brasileiro retrocedeu em sua 
decisão, segundo carta enviada pelo então Ministro de 
Estado ao Ministro das Relações Exteriores daquele 
país, Xeque Sabah Al Ahmad Al Jaber Al Sabah, “em 
manifestação do apreço que o Governo brasileiro de-
vota ao Kuwait”.

Em 1975, foram assinados o Acordo de Coo-
peração entre a República Federativa do Brasil e o 
Estado do Kuwait e a Declaração Conjunta, assinada 
pelo então Ministro das Relações Exteriores do Brasil 
e o Xeque Sabah Al Ahmed Al Jaber Al-Sabah, então 
Ministro dos Negócios Estrangeiros do Kuwait e atual 
ocupante deste cargo.

O Acordo visava o incremento da cooperação 
econômica, financeira, comercial, industrial e agrícola 
entre os dois países e a consolidação dos “laços de 
amizade”. Para alcançar esses propósitos, entre outros 
constantes no texto, o Acordo previa o estabelecimen-
to, no prazo de três meses após a entrada em vigor 
do instrumento, de uma Comissão Mista composta por 
representantes de ambos os governos que se reuni-
riam pelo menos uma vez por ano. Não há notícia de 
como foram procedidos os trabalhos da Comissão. A 
declaração conjunta em nada inova no que concerne 
ao incremento das relações bilaterais, tratando-se de 
documento em que os Ministros registraram as opiniões 
levantadas durante conversa que tiveram no Itamaraty 
sobre assuntos de política internacional da época.

Sobre a aproximação do Brasil com o Kuwait em 
1975, é cabível a lembrança da crítica do Prof. Doutor 
Amado Luis Cervo (CERVO, Amado Luiz & BUENO, 
Clodoaldo. História da Política Exterior do Brasil. 
Editora Ática. Série Fundamentos 81. 1992): 

“Os esforços brasileiros para penetrar o Oriente 
Próximo foram tardios e determinados sobretudo pela 
elevação dos preços do petróleo, a partir de 1973. A 
política de moderação ante o conflito árabe-israelense 
foi aceita, de modo geral, sem se constituir em obstácu-
lo concreto ao encaminhamento das relações, porque, 
de certa forma, atendia ambas as partes.

(...) Ao assumir o governo, Geisel respondia à 
crise mundial com maior exigência do setor externo, 
incumbido de prover acesso aos mercados dos paí-
ses industrializados, novos mercados de exportação, 
acordos cooperativos, financeiros e de investimentos 
e fornecimento de matérias-primas, particularmente 
o petróleo.”

Somente em 2002, o Brasil assinou novo ato 
internacional com o Kuwait: o Memorando de Enten-
dimento entre o Ministério das Relações Exteriores 
do Brasil e o Ministério dos Negócios Estrangeiros do 
Estado do Kuwait sobre o Estabelecimento de Con-

sultas Bilaterais. Essas consultas visam, nos termos 
do Memorando, “discutir modalidades para alargar e 
aprofundar a cooperação entre as partes assim como 
temas internacionais de interesse comum”.

No início de setembro de 2000, foi anunciada a 
aquisição, pelo consórcio internacional Gulf Investment 
Corporation (GIC/ITACO) (empresa subsidiária da 
Companhia Vale do Rio Doce), de usina de peletização 
no Bareine, anteriormente sob controle da empresa 
Kuwait Petroleum Corporation. O valor da transação 
foi de US$183 milhões.

Um mês depois dessa transação comercial, foi re-
alizada missão empresarial brasileira aos países árabes 
do Golfo, organizada pela Câmara de Comércio Árabe 
Brasileira (CCAB), com apoio financeiro da Agência de 
Promoção das Exportações (APEX) e suporte logístico 
da Divisão de Operações Comerciais (DOC), do De-
partamento de Promoção Comercial do Ministério das 
Relações Exteriores (DPR) e das Embaixadas do Brasil 
na Arábia Saudita, nos Emirados Árabes e no Kuwait. A 
missão foi coordenada pelo chefe da DOC.

No ano de 2001, o Embaixador do Kuwait no 
Brasil, Nasser Sabaah Al Sabaah, percorreu o norte 
do Paraná, acompanhado da então Vice-Governadora 
Emilia Belinati. A visita do embaixador serviu para pre-
parar as futuras relações comerciais com o Paraná.

Um ano depois, foi realizada nova missão co-
mercial no Golfo, organizada pela CCAB e pelo DPR. 
A missão foi integrada por delegação empresarial do 
Estado de Santa Catarina, chefiada pelo então Gover-
nador, Esperidião Amim.

Na oportunidade, a missão empresarial esteve no 
Kuwait por dois dias e se reuniu com representantes 
da Sociedade das Cooperativas de Supermercados 
do Kuwait (COOPS) e empresários do setor de vare-
jo de bens de consumo. Como resultado imediato da 
reunião, tem-se a aceitação do convite formulado pelo 
Presidente da CCAB aos representantes para partici-
parem de importante feira de alimentos em São Pau-
lo. De forma prospectiva, tem-se a manifestação, pela 
parte kuwaitiana, de interesse de estabelecimento de 
cooperação empresarial em setores como o petrolífe-
ro e o turístico.

Consta dos autos da missão do Itamaraty terem 
chamado atenção do grupo os vultosos investimentos 
realizados na construção de locais de armazenamento, 
com vistas à possibilidade de abertura e oportunidades 
no Iraque para a reconstrução de suas infra-estruturas. 
Caso o cenário se consolidasse, abrir-se-iam, segundo 
aquele Ministério, perspectivas relevantes para as em-
presas brasileiras de engenharia e construção civil para 
a prestação de serviços e fornecimento de produtos e 
equipamentos. Contudo, a atual crise Estados Unidos-
Iraque adia, sine die, essa possibilidade.

Em virtude de o projeto do governo kuwaitiano 
potencializar sua função de importante entreposto co-
mercial e de serviços para seu entorno, a maior pre-
sença brasileira no mercado daquele país pode con-
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tribuir para a facilitação do acesso e da redistribuição 
dos produtos nacionais em toda a região.

Dessarte, a aprovação do Acordo Cultural em 
tela se faz fundamental, não apenas como um objetivo 
em si mesmo, mas como ponte e auxiliar para outras 
linhas de cooperação que realizem todo o potencial 
das relações bilaterais.

III – Voto

Ante todo o exposto, somos pela aprovação do Pro-
jeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 218, de 2007.

Sala da Comissão, 18 de outubro de 2007.
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AVISO DA PRESIDÊNCIA

O Senhor Senador Tião Viana encaminhou à 
Mesa Projeto de Lei de Consolidação cuja tramitação 
depende da publicação da Resolução originária do 
Projeto de Resolução nº 43, de 2007, aprovado pelo 
Senado Federal no dia 24 último.

O referido projeto será lido na próxima sessão.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 

– Está encerrada a reunião.

(Levanta-se a reunião às 9 horas e 17 

minutos.)
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 53ª LEGISLATURA 
 

Bahia Rio Grande do Sul Amazonas 
DEM – Antonio Carlos Júnior* (S) BLOCO-PT – Paulo Paim* PSDB – Arthur Virgílio* 
PR – César Borges* BLOCO-PTB – Sérgio Zambiasi* PDT – Jefferson Péres* 
PDT – João Durval ** PMDB – Pedro Simon** BLOCO-PT – João Pedro**(S) 
   

Rio de Janeiro Ceará Paraná 
BLOCO-PRB – Marcelo Crivella* PDT – Patrícia Saboya³ * BLOCO-PT – Flávio Arns* 
PMDB – Paulo Duque* (S) PSDB – Tasso Jereissati* PDT – Osmar Dias * 

BLOCO-PP – Francisco Dornelles ** BLOCO-PC do B – Inácio Arruda** PSDB – Alvaro Dias ** 

   

Maranhão Paraíba Acre 
DEM – Edison Lobão* DEM – Efraim Morais* PMDB – Geraldo Mesquita Júnior* 
PMDB – Roseana Sarney * 

 PMDB – José Maranhão* BLOCO-PT – Sibá Machado*(S) 

BLOCO-PTB – Epitácio Cafeteira **  PSDB – Cícero Lucena ** BLOCO-PT – Tião Viana** 
   

Pará Espírito Santo Mato Grosso do Sul 
PSOL – José Nery* (S) PMDB – Gerson Camata* BLOCO-PT – Delcídio Amaral * 
PSDB – Flexa Ribeiro*(S) BLOCO-PR – Magno Malta* PMDB – Valter Pereira*(S) 
PSDB – Mário Couto** BLOCO-PSB – Renato Casagrande** PSDB – Marisa Serrano** 
   

Pernambuco Piauí Distrito Federal 
DEM – Marco Maciel* DEM – Heráclito Fortes* PDT – Cristovam Buarque * 
PSDB – Sérgio Guerra* PMDB – Mão Santa * DEM – Adelmir Santana *(S) 
PMDB – Jarbas Vasconcelos** BLOCO-PTB – João Vicente Claudino** PTB – Gim Argello**(S) 
   

São Paulo Rio Grande do Norte Tocantins 
BLOCO-PT – Aloizio Mercadante* PMDB – Garibaldi Alves Filho * BLOCO-PR – João Ribeiro *  

DEM – Romeu Tuma* DEM – José Agripino* PMDB – Leomar Quintanilha* 
BLOCO-PT – Eduardo Suplicy** DEM – Rosalba Ciarlini** DEM – Kátia Abreu** 
   

Minas Gerais Santa Catarina Amapá 
PSDB – Eduardo Azeredo* BLOCO-PT – Ideli Salvatti* PMDB – Gilvam Borges* 
PMDB – Wellington Salgado de Oliveira*(S) PMDB – Neuto De Conto *(S) PSDB – Papaléo Paes*  
DEM – Eliseu Resende** DEM – Raimundo Colombo ** PMDB – José Sarney ** 
   

Goiás Alagoas Rondônia 
DEM – Demóstenes Torres * PMDB – Renan Calheiros* BLOCO-PT – Fátima Cleide* 
PSDB – Lúcia Vânia* PSDB – João Tenório*(S)  PMDB – Valdir Raupp* 
PSDB – Marconi Perillo** PTB - Euclydes Mello 1, 2 BLOCO-PR – Expedito Júnior** 
   

Mato Grosso Sergipe Roraima 
DEM – Jonas Pinheiro *  PMDB – Almeida Lima* BLOCO-PT – Augusto Botelho* 
BLOCO-PT – Serys Slhessarenko* BLOCO-PSB – Antônio Carlos Valadares* PMDB – Romero Jucá*  
DEM – Jayme Campos ** DEM – Maria do Carmo Alves ** BLOCO-PTB – Mozarildo Cavalcanti** 
------------------------------------ 

Mandatos 
*: Período 2003/2011 **: Período 2007/2015 

¹ O Senador Fernando Collor encontra-se licenciado do exercício do mandato a partir de 29 de agosto, pelo prazo de 121 dias (Requerimento nº 
968, de 2007). 
² O Senador Euclydes Mello foi empossado em 30.8.2007.  
³ Senadora Patricia Saboya comunicou filiação partidária em 02.10.2007 (DSF 3.10.2007). 

 
 



COMISSÕES PARLAMENTARES DE INQUÉRITO 
 

1) Comissão Parlamentar de Inquérito composta de 11 Senadores titulares e 7 suplentes, destinada 
a apurar, no prazo de cento e vinte dias, a liberação, pelo Governo Federal, de recursos 
públicos para organizações não governamentais – ONGs - e para organizações da sociedade 
civil de interesse público - OSCIPs, bem como a utilização, por essas entidades, desses 
recursos e de outros por elas recebidos do exterior, a partir do ano de 1999 até o ano de 2006. 

 
(Requerimento nº 201, de 2007, lido em 15.3.2007) 

(Aditado pelo Requerimento nº 217, de 2007, lido em 20.3.2007)  
 

 
Titulares Suplentes 

BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA (1) 

(DEM/PSDB) 
Heráclito Fortes (DEM) 1.César Borges (DEM) 
Raimundo Colombo (DEM)   
Flexa Ribeiro (PSDB) 2. Marconi Perillo (PSDB) 
Marisa Serrano (PSDB)   

BLOCO DE APOIO AO GOVERNO 

(PT/PTB/PR/PSB/PCdoB/PRB/PP) 
Flávio Arns (PT) 1. João Ribeiro (PR) 
Eduardo Suplicy (PT) 2. Mozarildo Cavalcanti (PTB) 
João Vicente Claudino (PTB)   

PMDB 
Valdir Raupp 1. Valter Pereira 
Wellington Salgado de Oliveira 2. Romero Jucá 
Leomar Quintanilha   

PDT 
Jefferson Peres   

 

(1) De acordo com o cálculo de proporcionalidade partidária, cabe ao Bloco Parlamentar da Minoria a 
indicação de três membros suplentes. 

 
Leitura: 15.3.2007 
Designação: 5.6.2007 
Instalação:  
Prazo Final:  

 



 
2) Comissão Parlamentar de Inquérito, composta de 13 Senadores titulares e 8 suplentes, para, no 

prazo de cento e oitenta dias, apurar as causas, condições e responsabilidades relacionadas aos 
graves problemas verificados no sistema de controle do tráfego aéreo, bem como nos 
principais aeroportos do país, evidenciados a partir do acidente aéreo, ocorrido em 29 de 
setembro de 2006, envolvendo um Boeing 737-800 da Gol e um jato Legacy da American 
ExcelAire, e que tiveram seu ápice no movimento de paralisação dos controladores de vôo 
ocorrido em 30 de março de 2007. 

 
(Requerimento nº 401, de 2007) 

 
(13 titulares e 8 suplentes) 

 
Presidente: Senador Tião Viana – (PT-AC) 

Vice-Presidente: Senador Renato Casagrande – (PSB-ES) 
Relator: Senador Demóstenes Torres – (DEM-GO) 

 
Titulares Suplentes 

BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA 

(DEM/PSDB) 
(vago) 3 1.Raimundo Colombo (DEM) 
Demóstenes Torres (DEM) 2.Romeu Tuma (DEM) 
José Agripino (DEM)  
Mário Couto (PSDB) 3. Tasso Jereissati (PSDB) 
Sérgio Guerra (PSDB)  

BLOCO DE APOIO AO GOVERNO 
(PT/PTB/PR/PSB/PCdoB/PRB/PP) 

Tião Viana (PT) 1. Ideli Salvatti (PT) 
Sibá Machado (PT) 2. João Pedro (PT)² 
Sérgio Zambiasi (PTB) 3. Inácio Arruda (PCdoB) 
Renato Casagrande (PSB)  

PMDB 
Leomar Quintanilha 1. Romero Jucá 
Gilvam Borges 2. Valdir Raupp 
Wellington Salgado  

PDT 
(vago)¹  

 
¹ O Senador Osmar Dias deixa de compor esta Comissão, a partir de 29.05.2007 (Ofício nº 70/07 – GLPDT). 
². O Senador Expedito Júnior foi substituído pelo Senador João Pedro, conforme número 114/2007 – da liderança do Bloco de 
Apoio do Governo, lido na sessão de 16/05/2007. 
3 Em virtude do falecimento do Senador Antonio Carlos Magalhães, ocorrido em 20.7.2007. 

 
Leitura: 25.4.2007 
Designação: 15.5.2007 
Instalação: 17.5.2007 
Prazo Final: 26.11.2007 



COMISSÕES TEMPORÁRIAS 
 

1) Comissão Temporária Externa, composta de três Senadores, com o intuito de avaliar as 
condições da pista do aeroporto de Congonhas. 

 
(Requerimento nº 50, de 2007, aprovado em 13.2.2007) 

 
Aloizio Mercadante – PT 

Eduardo Suplicy – PT 
Romeu Tuma – DEM 

 
Leitura: 8.2.2007 
Designação: 13.2.2007 
Instalação:  
Prazo Final:  



COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 
1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE 

(27 titulares e 27 suplentes) 
 

Presidente: Senador Aloizio Mercadante – PT 
Vice-Presidente: Senador Eliseu Rezende - DEM 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Eduardo Suplicy – PT 1. Flávio Arns – PT 
Francisco Dornelles – PP 2. Paulo Paim – PT 
Delcídio Amaral – PT 3. Ideli Salvatti – PT 
Aloizio Mercadante – PT 4. Sibá Machado – PT 
Fernando Collor – PTB 5. Marcelo Crivella – PRB 
Renato Casagrande – PSB 6. Inácio Arruda – PC do B 
Expedito Júnior – PR 7. Patrícia Saboya – PSB 
Serys Slhessarenko – PT 8. Antonio Carlos Valadares – PSB 
João Vicente Claudino – PTB 9. João Ribeiro – PR 

PMDB 
Romero Jucá 1. Valter Pereira 
Valdir Raupp 2. Roseana Sarney 
Pedro Simon 3. Wellington Salgado de Oliveira 
Mão Santa 4. Leomar Quintanilha 
Gilvam Borges 5. (vago) 
Neuto De Conto 6. Paulo Duque 
Garibaldi Alves Filho 7. Jarbas Vasconcelos 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Adelmir Santana - DEM 1. Jonas Pinheiro - DEM 
Edison Lobão - DEM 2. (vago) 1 
Eliseu Resende - DEM 3. Demóstenes Torres - DEM 
Jayme Campos - DEM 4. Rosalba Ciarlini - DEM 
Kátia Abreu - DEM 5. Marco Maciel - DEM 
Raimundo Colombo - DEM 6. Romeu Tuma - DEM 
Cícero Lucena – PSDB 7. Arthur Virgílio – PSDB 
Flexa Ribeiro – PSDB 8. Eduardo Azeredo – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 9. Marconi Perillo – PSDB 
Tasso Jereissati – PSDB 10. João Tenório – PSDB 

PDT 
Osmar Dias 1. Jefferson Péres 

 
1 Em virtude do falecimento do Senador Antonio Carlos Magalhães, ocorrido em 20.7.2007. 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças – Feiras às 10:00 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3311-4605 e 3311-3516 Fax: 3311-4344 
E – Mail: scomcae@senado.gov.br 



 
1.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE – ASSUNTOS MUNICIPAIS  

(9 titulares e 9 suplentes) 
 

Presidente: Senador Cícero Lucena - PSDB 
Vice-Presidente: Senador Garibaldi Alves Filho - PMDB 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Antonio Carlos Valadares – PSB  1. Delcídio Amaral – PT  
Sibá Machado – PT  2. Serys Slhessarenko – PT  
Expedito Júnior – PR  3. João Vicente Claudino – PTB  

PMDB 
Valdir Raupp  1. Mão Santa  
Garibaldi Alves Filho 2. Renato Casagrande – PSB(1) 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Jayme Campos - DEM  1. Jonas Pinheiro - DEM 
Raimundo Colombo - DEM  2. Flexa Ribeiro – PSDB  
Sérgio Guerra – PSDB  3. Eduardo Azeredo – PSDB  

(PMDB, PSDB, PDT) (2) 

Cícero Lucena - PSDB 1. vago 
(1) Vaga do PMDB cedida ao PSB 
(2) Vaga compartilhada entre PMDB, PSDB e PDT 

 
 
 

1.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA – PREVIDÊNCIA SOCIAL  
(7 titulares e 7 suplentes) 

 
1.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA – REFORMA TRIBUTÁRIA  

(7 titulares e 7 suplentes) 
 
 

Presidente: Senador Tasso Jereissati - PSDB 
Vice-Presidente: Senador Neuto De Conto – PMDB 

Relator: Senador Francisco Dornelles - PP 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Eduardo Suplicy – PT 1. Renato Casagrande – PSB  
Francisco Dornelles – PP 2. Ideli Salvatti – PT  

PMDB 
Mão Santa  1. vago 
Neuto De Conto  2. vago 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Raimundo Colombo - DEM  1. João Tenório – PSDB (2) 
Osmar Dias – PDT (1) 2. Cícero Lucena – PSDB (2) 
Tasso Jereissati – PSDB 1. Flexa Ribeiro – PSDB  

(1) Vaga cedida ao PDT 
(2) Vaga cedida ao PSDB 



 
1.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA – REGULAMENTAÇÃO DOS MARCOS REGULATÓRIOS  

(7 titulares e 7 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Delcídio Amaral – PT  1. Francisco Dornelles – PP  
Inácio Arruda – PC do B  2. Renato Casagrande – PSB  

PMDB 
Valdir Raupp  1. Romero Jucá  
Garibaldi Alves Filho 2. Valter Pereira  

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Kátia Abreu - DEM  1. José Agripino - DEM  
Eliseu Resende - DEM  2. Romeu Tuma - DEM  
Sérgio Guerra – PSDB  1. Tasso Jereissati – PSDB  



 
2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 

(21 titulares e 21 suplentes) 
 

Presidente: Senadora Patrícia Saboya - PSB 
Vice-Presidente: Senadora Rosalba Ciarlini – DEM  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Patrícia Saboya – PSB 1.Fátima Cleide – PT 
Flávio Arns –PT 2. Serys Slhessarenko – PT 
Augusto Botelho – PT 3. Expedito Júnior – PR 
Paulo Paim – PT 4. Fernando Collor – PTB 
Marcelo Crivella – PRB 5. Antonio Carlos Valadares – PSB 
Inácio Arruda – PC do B 6. Ideli Salvatti – PT 
João Pedro - PT 7. Magno Malta - PR 
 8. (vago) 

PMDB 
Romero Jucá  1. Leomar Quintanilha 
Geraldo Mesquita Júnior 2. Valter Pereira  
Garibaldi Alves Filho 3. Pedro Simon 
Valdir Raupp 4. Neuto De Conto 
Wellington Salgado de Oliveira 5. (vago) 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Demóstenes Torres – DEM 1. Adelmir Santana – DEM 
Jayme Campos – DEM 2. Heráclito Fortes – DEM 
Kátia Abreu – DEM 3. Raimundo Colombo – DEM 
Rosalba Ciarlini – DEM 4. Romeu Tuma – DEM 
Eduardo Azeredo – PSDB 5. Cícero Lucena – PSDB 
Lúcia Vânia – PSDB 6. Sérgio Guerra – PSDB 
Papaléo Paes – PSDB 7. Marisa Serrano – PSDB 

PDT 
João Durval 1. Cristovam Buarque 

PSOL 
José Nery  

 
Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 

Reuniões: Quintas – Feiras às 11:30 horas – Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3515 Fax: 3311-3652 

E – Mail: scomcas@senado.gov.br 



 
2.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA. 

 (5 titulares e 5 suplentes) 
Presidente: Senador Paulo Paim - PT 

Vice-Presidente: Senador Marcelo Crivella - PRB 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Paulo Paim - PT 1. Flávio Arns – PT 
Marcelo Crivella - PRB 2. (vago) 

PMDB e PDT 
Geraldo Mesquita Júnior – PMDB 1. (vago) 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Lúcia Vânia – PSDB 1. Cícero Lucena – PSDB 
Jayme Campos– DEM 2. Kátia Abreu - DEM 

 
Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 

Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3515 Fax: 3311-3652 

E – Mail: scomcas@senado.gov.br 
 

2.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE ASSUNTOS SOCIAIS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA. 
(5 titulares e 5 suplentes) 

Presidente: Senador Eduardo Azeredo - PSDB 
Vice-Presidente: Senador Flávio Arns - PT 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Flávio Arns - PT 1. Fátima Cleide - PT 
Paulo Paim - PT 2. (vago) 

PMDB e PDT 
Geraldo Mesquita Júnior – PMDB 1. (vago) 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Eduardo Azeredo – PSDB 1. Papaléo Paes – PSDB 
Rosalba Ciarlini – DEM 2. Marisa Serrano - PSDB 

 
Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 

Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3515 Fax: 3311-3652 

E – Mail: scomcas@senado.gov.br 
 



 
2.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROMOÇÃO,  

ACOMPANHAMENTO E DEFESA DA SAÚDE. 
 (5 titulares e 5 suplentes)  

Presidente: Senador Papaléo Paes - PSDB 
Vice-Presidente: Senador Augusto Botelho - PT 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Augusto Botelho - PT 1. (vago) 
Flávio Arns – PT 2. (vago) 

DEM ou PDT 
João Durval - PDT 1. Adelmir Santana - DEM 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Papaléo Paes – PSDB 1. Cícero Lucena – PSDB 
Rosalba Ciarlini – DEM 2. Kátia Abreu - DEM 

 
Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 

Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3515 Fax: 3311-3652 

E – Mail: scomcas@senado.gov.br 



 
3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA - CCJ 

(23 titulares e 23 suplentes) 
 

Presidente: (vago) 1 

Vice-Presidente: Senador Valter Pereira - PMDB 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Serys Slhessarenko – PT 1. Paulo Paim - PT 
Sibá Machado – PT 2. Ideli Salvatti - PT 
Eduardo Suplicy – PT 3. Patrícia Saboya - PSB 
Aloizio Mercadante – PT 4. Inácio Arruda – PC do B 
Epitácio Cafeteira - PTB 5. João Ribeiro - PR 
Mozarildo Cavalcanti - PTB 6. Magno Malta - PR 
Antonio Carlos Valadares - PSB  

PMDB 
Pedro Simon 1. Roseana Sarney 
Valdir Raupp 2. Wellington Salgado de Oliveira 
Romero Jucá 3. Leomar Quintanilha 
Jarbas Vasconcelos 4. Paulo Duque 
Valter Pereira 5. José Maranhão 
Gilvam Borges 6. Neuto De Conto 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Adelmir Santana – DEM 1. Eliseu Resende – DEM 
(vago) 1 2. Jayme Campos – DEM 
Demóstenes Torres – DEM 3. José Agripino – DEM 
Edison Lobão – DEM 4. Kátia Abreu – DEM 
Romeu Tuma – DEM 5. Maria do Carmo Alves – DEM 
Arthur Virgílio - PSDB 6. Flexa Ribeiro - PSDB 
Eduardo Azeredo - PSDB 7. João Tenório - PSDB 
Lúcia Vânia - PSDB 8. Marconi Perillo - PSDB 
Tasso Jereissati - PSDB 9. Mário Couto - PSDB 

PDT 
Jefferson Péres 1. Osmar Dias 

PSOL 
 José Nery 

 
1 Em virtude do falecimento do Senador Antonio Carlos Magalhães, ocorrido em 20.7.2007. 

 
Secretária: Gildete Leite de Melo 

Reuniões: Quartas – Feiras às 10:00 horas. – Plenário nº 3 – Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3311-3972 Fax: 3311-4315 

E – Mail: scomccj@senado.gov.br 
 

3.1) SUBCOMISSÃO – IMAGEM E PRERROGATIVAS PARLAMENTARES 
(5 titulares) 

 
3.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE SEGURANÇA PÚBLICA 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 



 
4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO   
(27 titulares e 27 suplentes) 

 
Presidente: Senador Cristovam Buarque - PDT 

Vice-Presidente: Senador Gilvam Borges – PMDB 
TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Flávio Arns - PT 1. Patrícia Saboya - PSB 
Augusto Botelho - PT 2. João Pedro - PT 

Fátima Cleide - PT 3. Aloizio Mercadante - PT 
Paulo Paim - PT 4. Antonio Carlos Valadares - PSB 
Ideli Salvatti - PT 5. Francisco Dornelles - PP 
Inácio Arruda – PC do B 6. Marcelo Crivella – PRB 
Renato Casagrande - PSB 7. João Vicente Claudino – PTB 
Sérgio Zambiasi - PTB 8. Magno Malta – PR 
João Ribeiro - PR 9. (vago) 

PMDB 
Wellington Salgado de Oliveira 1. Romero Jucá 
Gilvam Borges 2. Leomar Quintanilha 
Mão Santa 3. Pedro Simon 
Valdir Raupp  4. Valter Pereira 
Paulo Duque 5. Jarbas Vasconcelos 
Geraldo Mesquita Júnior 6. (vago) 
(vago) 7. Neuto De Conto 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Edison Lobão - DEM 1. Adelmir Santana - DEM 
Heráclito Fortes - DEM 2. Demóstenes Torres - DEM 
Maria do Carmo Alves - DEM 3. Jonas Pinheiro - DEM 
Marco Maciel - DEM 4. José Agripino - DEM 
Raimundo Colombo - DEM 5. Kátia Abreu - DEM 
Rosalba Ciarlini - DEM 6. Romeu Tuma - DEM 
Marconi Perillo - PSDB 7. Cícero Lucena - PSDB 
Marisa Serrano - PSDB 8. Eduardo Azeredo - PSDB 
Papaléo Paes - PSDB 9. (vago) 1 
Flexa Ribeiro- PSDB 10. Lúcia Vânia - PSDB 

PDT 
Cristovam Buarque 1. Jefferson Péres 

 
1 Em virtude do retorno do titular, Senador Alvaro Dias. 

 
Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 

Reuniões: Terças – Feiras às 11:00 horas – Plenário nº 15 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3498 Fax: 3311-3121 

E – Mail: julioric@senado.gov.br. 



 
4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CINEMA, TEATRO, MÚSICA E COMUNICAÇÃO SOCIAL 

 
Presidente: Senador Demóstenes Torres - DEM 

Vice-Presidente: Senadora Marisa Serrano - PSDB 
 

(12 titulares e 12 suplentes) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Paulo Paim - PT  1. (vago) 
Flávio Arns - PT  2. (vago) 
Sérgio Zambiasi - PTB 3. Magno Malta - PR 

PMDB 
Geraldo Mesquita Júnior  1. Valdir Raupp 
Valter Pereira  2. (vago) 
Paulo Duque  3. (vago) 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Demóstenes Torres - DEM  1. Maria do Carmo Alves - DEM 
Romeu Tuma - DEM  2. Marco Maciel - DEM 
Rosalba Ciarlini - DEM  3. Raimundo Colombo - DEM  

Marisa Serrano - PSDB  4. Eduardo Azeredo - PSDB  
Marconi Perillo - PSDB 5. Flexa Ribeiro- PSDB 

PDT 
Francisco Dornelles - PP 1. Cristovam Buarque 

 
Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 

Plenário nº 15 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3498 Fax: 3311-3121 

E – Mail: julioric@senado.gov.br. 
 

4.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
(9 titulares e 9 suplentes) 

 
 

4.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO LIVRO 
(7 titulares e 7 suplentes) 

 
 

4.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO ESPORTE 
(7 titulares e 7 suplentes) 

 
 



 
5) COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA DO CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E 

CONTROLE - CMA 
(17 titulares e 17 suplentes) 

 
Presidente: Senador Leomar Quintanilha- PMDB 

Vice-Presidente: Senadora Marisa Serrano – PSDB 
TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Renato Casagrande – PSB 1. Flávio Arns – PT 
Sibá Machado – PT 2. Augusto Botelho –PT 
Fátima Cleide – PT 3. Serys Slhessarenko – PT 
João Ribeiro – PR 4. Inácio Arruda – PC do B 
Fernando Collor – PTB 5. Expedito Júnior – PR 

PMDB 
Leomar Quintanilha 1. Romero Jucá 
Wellington Salgado de Oliveira 2. Gilvam Borges 
Valdir Raupp 3. Garibaldi Alves Filho 
Valter Pereira 4. Geraldo Mesquita Júnior 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Eliseu Resende – DEM  1. Adelmir Santana – DEM 
Heráclito Fortes – DEM 2. César Borges – DEM 
Jonas Pinheiro – DEM 3. Edison Lobão – DEM 
José Agripino – DEM 4. Raimundo Colombo – DEM 
Cícero Lucena – PSDB 5. Lúcia Vânia – PSDB 
Marisa Serrano – PSDB 6. Flexa Ribeiro – PSDB 
Marconi Perillo  – PSDB 7. Sérgio Guerra – PSDB 

PDT 
Jefferson Péres 1. (vago) 

 
 

Secretário: José Francisco B. de Carvalho 
Reuniões: Terças – Feiras às 11:30 horas – Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 

Telefone: 3311-3935 Fax: 3311-1060 
E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 



5.1) SUBCOMISSÃO DAS AGÊNCIAS REGULADORAS 
(5 titulares e 5 suplentes) 

 
5.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE – AQUECIMENTO GLOBAL 

(5 titulares e 5 suplentes) 
 

Presidente: Senador Renato Casagrande- PSB 

Vice-Presidente: Senador Marconi Perillo – PSDB 
TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Renato Casagrande – PSB 1. Flávio Arns – PT 
Inácio Arruda – PC do B  2. Expedito Júnior – PR  

PMDB 
Valter Pereira  1. Garibaldi Alves Filho  

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
  1. Adelmir Santana – DEM 
Marconi Perillo  – PSDB  2. Marisa Serrano – PSDB  
Cícero Lucena – PSDB   

 
 
 

5.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE O GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
(5 titulares e 5 suplentes) 

 
Presidente: Senador Cícero Lucena- PSDB 

Vice-Presidente: Senador João Ribeiro – PR 
TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

João Ribeiro – PR  1. Inácio Arruda – PC do B  
Serys Slhessarenko – PT  2. Augusto Botelho –PT 

PMDB 
Wellington Salgado de Oliveira  1. Garibaldi Alves Filho  

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Jonas Pinheiro – DEM  1. Adelmir Santana – DEM 
Cícero Lucena – PSDB 5. Marisa Serrano – PSDB  

 



 
6) COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA - CDH 

(19 titulares e 19 suplentes) 
 

Presidente: Senador Paulo Paim- PT 

Vice-Presidente: Senador Cícero Lucena – PSDB 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Flávio Arns – PT 1. Serys Slhessarenko- PT 
Fátima Cleide – PT 2. Eduardo Suplicy – PT 
Paulo Paim – PT 3. Sérgio Zambiasi – PTB 
Patrícia Saboya – PSB 4. Sibá Machado - PT 
Inácio Arruda – PC do B 5. Ideli Salvatti- PT 
 6. Marcelo Crivella - PRB 

PMDB 
Leomar Quintanilha 1. Mão Santa 
Geraldo Mesquita Júnior 2. Romero Jucá 
Paulo Duque 3. (vago) 
Wellington Salgado de Oliveira 4. Valter Pereira 
Gilvam Borges 5. Jarbas Vasconcelos 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
César Borges – DEM  1. Edison Lobão – DEM 
Eliseu Resende – DEM 2. Heráclito Fortes – DEM 
Romeu Tuma – DEM 3. Jayme Campos – DEM 
Jonas Pinheiro – DEM 4. Maria do Carmo Alves – DEM 
Arthur Virgílio  – PSDB 5. Mário Couto – PSDB 
Cícero Lucena  – PSDB 6. Lúcia Vânia – PSDB 
(vago) 1 7. Papaléo Paes 

PDT 
Cristovam Buarque 1. (vago) 

PSOL 
José Nery  

1 Em virtude do retorno do titular, Senador Alvaro Dias. 
 

Secretário: Altair Gonçalves Soares 
Reuniões: Terças – Feiras às 12:00 horas – Plenário nº 2 – Ala Nilo Coelho. 

Telefone: 3311-4251/2005 Fax: 3311-4646 
E – Mail: scomcdh@senado.gov.br. 

 



6.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA IGUALDADE RACIAL E INCLUSÃO 
(7 titulares e 7 suplentes) 

 
6.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO IDOSO 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 

Presidente: Senador Leomar Quintanilha - PMDB 

Vice-Presidente: Senadora Lúcia Vânia – PSDB 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Paulo Paim – PT  1. Flávio Arns – PT  
Serys Slhessarenko- PT  2. Sibá Machado - PT  

PMDB 
Leomar Quintanilha 1. Gilvam Borges  
Geraldo Mesquita Júnior 2. (vago) 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Maria do Carmo Alves – DEM  1. (vago) 
Heráclito Fortes – DEM  2. (vago) 
Lúcia Vânia – PSDB  3. Papaléo Paes – PSDB  

 
6.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA CRIANÇA, ADOLESCENTE E JUVENTUDE 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 
 

6.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DO TRABALHO ESCRAVO 
(5 titulares e 5 suplentes) 

 
Presidente: Senador José Nery - PSOL 

Vice-Presidente: Senador Inácio Arruda – PCdoB 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Eduardo Suplicy – PT  1. Flávio Arns - PT 
 2. Patrícia Saboya – PSB . 

PMDB 
Inácio Arruda – PcdoB 1. Geraldo Mesquita Júnior 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Maria do Carmo Alves – DEM  1. Edison Lobão – DEM 
Lúcia Vânia – PSDB  5. Cícero Lucena – PSDB  

PSOL 
José Nery  

 
 



 
7) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL - CRE 

(19 titulares e 19 suplentes) 
 

Presidente – Senador Heráclito Fortes - DEM 
Vice-Presidente – Senador Eduardo Azeredo - PSDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Eduardo Suplicy – PT 1. Inácio Arruda – PC do B 
Marcelo Crivella – PRB 2. Aloizio Mercadante – PT 
Fernando Collor – PTB 3. Augusto Botelho – PT 
Antonio Carlos Valadares – PSB 4. Serys Slhessarenko – PT 
Mozarildo Cavalcanti – PTB 5. Fátima Cleide – PT 
João Ribeiro – PR 6. Francisco Dornelles – PP 

PMDB 
Pedro Simon 1. Valdir Raupp 
Mão Santa 2. Leomar Quintanilha 
(vago) 3. Wellington Salgado de Oliveira 
Jarbas Vasconcelos 4. Gilvam Borges 
Paulo Duque 5. Garibaldi Alves Filho 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Heráclito Fortes – DEM  1. Edison Lobão – DEM 
Marco Maciel – DEM 2. César Borges – DEM 
Maria do Carmo Alves – DEM 3. Kátia Abreu – DEM 
Romeu Tuma – DEM 4. Rosalba Ciarlini – DEM 
Arthur Virgílio – PSDB 5. Flexa Ribeiro – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 6. (vago)1 
João Tenório – PSDB 7. Sérgio Guerra – PSDB 

PDT 
Cristovam Buarque 1. Jefferson Péres 

1 Em virtude do retorno do titular, Senador Alvaro Dias. 
 

Secretário: José Alexandre Girão M. da Silva 
Telefone 3311-3496 Fax: 3311-3546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas–feiras às 10:00 horas. 
E – Mail: giraomot@senado.gov.br 



7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO DOS CIDADÃOS 
BRASILEIROS NO EXTERIOR 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 

 
7.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA AMAZÔNIA 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente: Senador Mozarildo Cavalcanti - PTB 
Vice-Presidente: Senador Augusto Botelho - PT 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Augusto Botelho - PT 1. João Ribeiro - PR 
Mozarildo Cavalcanti - PTB 2. Fátima Cleide - PT 

PMDB 
Valdir Raupp 1. Leomar Quintanilha 
Pedro Simon 2. Gilvam Borges 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Romeu Tuma – DEM 1. Marco Maciel – DEM 
Flexa Ribeiro - PSDB 2. Arthur Virgílio – PSDB 

PDT 
Jefferson Péres 1. Cristovam Buarque 

 
 

Secretário: José Alexandre Girão M. da Silva 
Telefone 3311-3496 Fax: 3311-3546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 

E – Mail: giraomot@senado.gov.br 
 
7.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE ACOMPANHAMENTO DO REGIME INTERNACIONAL 

SOBRE MUDANÇAS CLIMÁTICAS 
(7 titulares e 7 suplentes) 

Presidente: Senador Fernando Collor - PTB 
Vice-Presidente: Senador João Ribeiro - PR 

  
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Fernando Collor - PTB 1. Inácio Arruda – PC do B 
João Ribeiro - PR  2. Augusto Botelho - PT 

PMDB 
Mão Santa 1. Valdir Raupp 
(vago) 2. Leomar Quintanilha 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Romeu Tuma – DEM 1. Rosalba Ciarlini – DEM 
Eduardo Azeredo - PSDB 2. Papaléo Paes – PSDB 

PDT 
Cristovam Buarque 1. Jefferson Péres 

 
 

Secretário: José Alexandre Girão M. da Silva 
Telefone 3311-3496 Fax: 3311-3546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 

E – Mail: giraomot@senado.gov.br 



 
7.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO DAS 

FORÇAS ARMADAS 
(5 titulares e 5 suplentes) 

Presidente: Senador Romeu Tuma - DEM 
Vice-Presidente: Senador Eduardo Azeredo - PSDB 

  
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Fernando Collor - PTB 1. Marcelo Crivella – PRB 

PMDB 
Paulo Duque 1. Pedro Simon 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Romeu Tuma – DEM 1. Marco Maciel – DEM 
Eduardo Azeredo - PSDB 2. Flexa Ribeiro – PSDB 

PDT 
Jefferson Péres  1.  

 
 

Secretário: José Alexandre Girão M. da Silva 
Telefone 3311-3496 Fax: 3311-3546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 

E – Mail: giraomot@senado.gov.br 



 
8) COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA - CI 

(23 titulares e 23 suplentes) 
 

Presidente - Senador Marconi Perillo - PSDB 
Vice-Presidente – Senador Delcídio Amaral - PT 

 
TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Serys Slhessarenko – PT 1. Flávio Arns– PT 
Delcídio Amaral– PT 2. Fátima Cleide– PT 
Ideli Salvatti– PT 3. Aloizio Mercadante– PT 
Francisco Dornelles– PP 4. João Ribeiro– PR 
Inácio Arruda– PC do B 5. Augusto Botelho – PT 
Fernando Collor– PTB 6. João Vicente Claudino – PTB 
Expedito Júnior– PR 7. Renato Casagrande– PSB 

PMDB 
Romero Jucá 1. Garibaldi Alves Filho 
Valdir Raupp 2. José Maranhão 
Leomar Quintanilha 3. Gilvam Borges 
(vago) 4. Neuto De Conto 
Valter Pereira 5. Geraldo Mesquita Júnior 
Wellington Salgado de Oliveira 6. Pedro Simon 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Adelmir Santana – DEM 1. Demóstenes Torres – DEM 
Eliseu Resende – DEM 2. Marco Maciel – DEM 
Jayme Campos – DEM 3. Jonas Pinheiro – DEM 
Heráclito Fortes – DEM 4. Rosalba Ciarlini – DEM 
Raimundo Colombo – DEM 5. Romeu Tuma – DEM 
João Tenório – PSDB 6. Cícero Lucena – PSDB 
Marconi Perillo – PSDB 7. Eduardo Azeredo – PSDB 
Flexa Ribeiro – PSDB 8. Mário Couto – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 9. Tasso Jereissati – PSDB 

PDT 
João Durval 1. (vago) 

 
Secretária: Dulcídia Ramos Calhao 

Reuniões: Terças – Feiras às 14:00 horas. – Plenário nº 13 – Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3311-4607 Fax: 3311-3286 

E – Mail : scomci@senado.gov.br 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



8.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A ACOMPANHAR A 
IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO - PAC 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 

 
 

9) COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO - CDR 
(17 titulares e 17 suplentes) 

 
Presidente - Senadora Lúcia Vânia - PSDB 

Vice-Presidente – Senador Jonas Pinheiro - DEM 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Fátima Cleide  – PT 1. Sibá Machado – PT 
Patrícia Saboya – PSB 2. Expedito Júnior – PR 
João Pedro - PT 3. Inácio Arruda – PC do B 
João Vicente Claudino  – PTB 4. Antonio Carlos Valadares – PSB 
Mozarildo Cavalcanti – PTB  

PMDB 
José Maranhão 1. Leomar Quintanilha 
Geraldo Mesquita Júnior 2. Wellington Salgado de Oliveira 
Garibaldi Alves Filho 3. Pedro Simon 
Valter Pereira 4. Valdir Raupp 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Demóstenes Torres – DEM 1. Adelmir Santana – DEM 
Jonas Pinheiro – DEM 2. Jayme Campos – DEM 
Marco Maciel – DEM 3. Kátia Abreu – DEM 
Rosalba Ciarlini – DEM 4. Maria do Carmo Alves – DEM 
Lúcia Vânia – PSDB 5. Tasso Jereissati – PSDB 
Marisa Serrano – PSDB 6. Flexa Ribeiro – PSDB 
Cícero Lucena  – PSDB 7. João Tenório – PSDB 

PDT 
Jefferson Péres 1. Osmar Dias 

PSOL 
 José Nery 

 
Secretário: Ednaldo Magalhães Siqueira 
Reuniões: Quartas – Feiras às 14 horas 
Telefone: 3311-4282 Fax: 3311-1627 

E – Mail: scomcdr@senado.gov.br 
 



 
10) COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA - CRA 

(17 titulares e 17 suplentes) 
 

Presidente – Senador Neuto De Conto - PMDB 
Vice-Presidente - Senador Expedito Júnior - PR 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Sibá Machado  – PT 1. Paulo Paim – PT 
Delcídio Amaral – PT 2. Aloizio Mercadante – PT 
Antonio Carlos Valadares – PSB 3. João Ribeiro – PR 
Expedito Júnior – PR 4.Augusto Botelho - PT 

João Pedro – PT 5. José Nery – PSOL 
PMDB 

Garibaldi Alves Filho 1. Valdir Raupp 
Leomar Quintanilha 2. Romero Jucá 
Pedro Simon 3. Valter Pereira 
Neuto De Conto 4. Mão Santa 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Heráclito Fortes – DEM 1. Edison Lobão – DEM 
César Borges – DEM 2. Eliseu Resende – DEM 
Jonas Pinheiro – DEM 3. Raimundo Colombo – DEM 
Kátia Abreu – DEM 4. Rosalba Ciarlini – DEM 
Cícero Lucena – PSDB 5. Marconi Perillo – PSDB 
Flexa Ribeiro – PSDB 6. João Tenório – PSDB 
Marisa Serrano – PSDB 7. Sérgio Guerra – PSDB 

PDT 
Osmar Dias 1. João Durval 

 
Secretário: Marcello Varella 

Reuniões: Quintas – Feiras às 12 horas –  
Telefone: 3311-3506 Fax:  

E – Mail: marcello@senado.gov.br 



 
 

10.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DOS BIOCOMBUSTÍVEIS 
(7 titulares e 7 suplentes) 

 
Presidente – Senador João Tenório - PSDB 

Vice-Presidente - Senador Sibá Machado - PT 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Sibá Machado  – PT 1. Paulo Paim – PT 
Antonio Carlos Valadares – PSB  2. João Ribeiro – PR 

PMDB 
Valter Pereira 1. Valdir Raupp 
Neuto De Conto 2. Mão Santa 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Jonas Pinheiro – DEM 1. Raimundo Colombo – DEM – DEM 
 2. Rosalba Ciarlini – DEM – DEM 
João Tenório – PSDB 3. Cícero Lucena - PSDB  
Marisa Serrano – PSDB  

 



 
11) COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA - 

CCT 
(17 titulares e 17 suplentes) 

 
Presidente – Senador Wellington Salgado de Oliveira - PMDB 

Vice-Presidente – Senador Marcelo Crivella - PRB 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Marcelo Crivella – PRB 1. Expedito Júnior – PR 
Augusto Botelho – PT 2. Flávio Arns – PT 
Renato Casagrande – PSB 3. João Ribeiro – PR 
Sérgio Zambiasi – PTB 4. Francisco Dornelles – PP 
Ideli Salvatti – PT 5. Fátima Cleide – PT 

PMDB 
Valdir Raupp 1. Romero Jucá 
Wellington Salgado de Oliveira 2. Garibaldi Alves Filho 
Gilvam Borges 3. Mão Santa 
Valter Pereira 4. Leomar Quintanilha 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Demóstenes Torres – DEM 1. Eliseu Resende – DEM 
Romeu Tuma – DEM 2. Heráclito Fortes – DEM 
Maria do Carmo Alves – DEM 3. Marco Maciel – DEM 
José Agripino – DEM 4. Rosalba Ciarlini – DEM 
João Tenório – PSDB 5. Flexa Ribeiro – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 6. Marconi Perillo – PSDB 
Cícero Lucena – PSDB 7. Papaléo Paes – PSDB 

PDT 
(vago) 1. (vago) 

 
Secretária: Égli Lucena Heusi Moreira 
Reuniões: Quartas-Feiras às 8:45 horas 
Telefone: 3311-1120 Fax: 3311-2025 
E – Mail: scomcct@senado.gov.br. 

 



 
 

11.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA 
(5 titulares e 5 suplentes) 

 
Presidente – Senador Eduardo Azeredo - PSDB 

Vice-Presidente – Senador Renato Casagrande - PSB 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Flávio Arns – PT  1. Sérgio Zambiasi – PTB  
Renato Casagrande – PSB  2. Expedito Júnior – PR 

PMDB 
Valter Pereira  1. Gilvam Borges  

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Demóstenes Torres – DEM 1. Heráclito Fortes – DEM  
Eduardo Azeredo – PSDB  2. Cícero Lucena – PSDB  

 
 

11.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA O ESTUDO, ACOMPANHAMENTO E APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO DOS PÓLOS TECNOLÓGICOS 

(5 titulares e 5 suplentes) 
 

Presidente –  
Vice-Presidente –  

 
TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Marcelo Crivella – PRB 1. Francisco Dornelles – PP  
Augusto Botelho – PT 2. Fátima Cleide – PT  

PMDB 
Mão Santa  1. Garibaldi Alves Filho  

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Romeu Tuma – DEM  1. Rosalba Ciarlini – DEM  
Cícero Lucena – PSDB  2. Eduardo Azeredo – PSDB  



CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 20/93) 

COMPOSIÇÃO 
(Eleita na Sessão do Senado Federal de 06/03/2007) 

 
1ª Eleição Geral: 19.04.1995 4ª Eleição Geral: 13.03.2003 
2ª Eleição Geral: 30.06.1999 5ª Eleição Geral: 23.11.2005 
3ª Eleição Geral: 27.06.2001 6ª Eleição Geral: 06.03.2007  

Presidente: Senador Leomar Quintanilha 8 
Vice-Presidente: Senador Adelmir Santana ³ 

 
BLOCO DE APOIO AO GOVERNO (PT/PTB/PR/PSB)  

Titulares UF Ramal Suplentes UF Ramal 
Augusto Botelho (PT) RR 2041 1. (vago)   
João Pedro (PT) 9 PT 1166 2. Fátima Cleide (PT) 5 RO 2391 
Renato Casagrande (PSB) ES 1129 3. Ideli Salvatti (PT)²  SC 2171 
João Vicente Claudino (PTB) ¹ PI 2415 4. (vago)   
Eduardo Suplicy (PT) SP 3213 5. (vago)   

MAIORIA (PMDB) 
Wellington Salgado de Oliveira  MG 2244 1. Valdir Raupp RO 2252 
Almeida Lima 4 SE 1312 2. Gerson Camata ES 3235 
Gilvam Borges AP 1713 3. Romero Jucá RR 2112 
Leomar Quintanilha TO 2073 4. José Maranhão PB 1891 

DEM 
Demóstenes Torres GO 2091 1. Jonas Pinheiro MT 2271 
Heráclito Fortes PI 2131 2. César Borges (PR)10 BA 2212 
Adelmir Santana DF 4702 3. Maria do Carmo Alves SE 1306 

PSDB 
Marconi Perillo GO 1961 1. Arthur Virgílio 6 MS 3016 
Marisa Serrano 7  AM 1413 2. Sérgio Guerra PE 2382 

PDT 
Jefferson Péres AM 2063 1. (vago)   

Corregedor do Senado (Membro nato – art. 25 da Resolução nº 20/93) 
Senador Romeu Tuma 11 (PTB/SP) 2051 

(Atualizada em 17.10.2007) 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento - SCOP 
Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311-5258 

scop@senado.gov.br;  www.senado.gov.br/etica 

¹ Eleito na Sessão de 29.5.2007 para a vaga anteriormente ocupada pela Senadora Serys Slhessarenko (PT/MT), 
que renunciou ao mandato de titular de acordo com o Ofício GSSS nº 346, lido nessa mesma Sessão, Senador 
Epitácio Cafeteira renunciou ao mandato de titular, conforme Ofício 106/2007-GSECAF, lido na sessão do Senado 
de 26.09.2007. Senador João Vicente Claudino foi eleito em 16.10.2007 (Ofício nº 158/2007 – GLDBAG) )DSF 
18.10.2007).  
² Eleitos na Sessão de 29.5.2007. 
³ Eleito em 30.5.2007, na 1ª Reunião de 2007 do CEDP. 
4 Eleito na sessão de 27.06.2007, em vaga anteriormente ocupada pelo Senador Valter Pereira, que renunciou em 
25.6.2007. 
5 Eleita na Sessão de 27.6.2007. 
6 Eleito na Sessão de 04.07.2007, em vaga anteriormente ocupada pela Senadora Marisa Serrano, que renunciou 
em 04.07.2007. 
7 Eleita na Sessão de 04.07.2007, em vaga anteriormente ocupada pelo Senador Arthur Virgílio, que renunciou em 
04.07.2007. 
8 Eleito em 27.06.2007, na 5ª Reunião de 2007 do CEDP. 
9 Eleito na Sessão de 16.08.2007.  
10 O Senador César Borges deixou o Partido dos Democratas (DEM) e filiou-se ao Partido da República (PR), 
conforme comunicado de 1º.10.2007.  
11 O Senador Romeu Tuma comunicou, em 11.10.2007, filiação ao PTB (DSF 12.10.2007)  



CORREGEDORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 17, de 1993) 

 
COMPOSIÇÃO 

 
Senador Romeu Tuma¹(PTB-SP) Corregedor 

(Vago) 1º Corregedor Substituto 

(Vago) 2º Corregedor Substituto 

(Vago) 3º Corregedor Substituto 
(Atualizada em 17.10.2007) 

 
Notas: 
1 Eleito na Reunião Preparatória da 1ª Sessão Legislativa da 53ª Legislatura, realizada em 1º.2.2007, nos termos da 
Resolução nº 17, de 17.3.93. O Senador Romeu Tuma, comunicou, em 11.10.2007, filiação ao PTB (DSF 12.10.2007)  

 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311-5259 

scop@senado.gov.br 



PROCURADORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 40/95) 

 
 
 

COMPOSIÇÃO 
 

(Vago)1  
Demóstenes Torres2 (DEM-GO) Bloco Parlamentar da Minoria 

Alvaro Dias2 4 5  Bloco Parlamentar da Minoria 
Fátima Cleide3  (PT-RO) Bloco de Apoio ao Governo 

Atualizado em 1º.2.2007 
 
 

Notas: 

1 
Vaga ocupada pelo Senador Ramez Tebet, falecido em 17.11.2006. 

2 Em 29.3.2005, foi publicada no DSF a leitura, no Plenário do SF, do Of. Nº 031/2005, das indicações dos Senadores 
Demóstenes Torres e Álvaro Dias. 
3 Em 17.5.2005, foi publicada no DSF a leitura, no Plenário do SF, do Of. Nº 285/2005, da indicação da Senadora Fátima 
Cleide. 
4 

O Senador Alvaro Dias licenciou-se do exercício do mandato a partir de 26 de março de 2007, pelo prazo de 121 dias, 
de acordo com o Requerimento nº 258, de 2007. 
5 O Senador Alvaro Dias retornou ao exercício do mandato em 31 de julho de 2007. 
 
 

 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Telefones: 3311-4561 e 3311-5257 
scop@senado.gov.br 



CONSELHO DO DIPLOMA MULHER-CIDADÃ BERTHA LUTZ 
Constituído pela Resolução nº 2, de 2001, oriunda do Projeto de Resolução nº 25, de 1998, 

aprovado na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal do dia 15.3.2001 
 
 
 

COMPOSIÇÃO 
 

1ª Designação Geral: 03.12.2001 
2ª Designação Geral: 26.02.2003 
3ª Designação Geral: 03.04.2007 

 
 

Presidente: Senadora Serys Slhessarenko 
Vice-Presidente: Senador Inácio Arruda 

 
PMDB 

Senadora Roseana Sarney (MA)  
PFL 

Senadora Maria do Carmo Alves (SE)  
PSDB 

Senadora Lúcia Vânia (GO) 
PT  

Senadora Serys Slhessarenko (MT) 
PTB 

Senador Sérgio Zambiasi (RS) 
PR 

(vago) 
PDT 

Senador Cristovam Buarque 
PSB (PDT) 

Senadora Patrícia Saboya (CE) - PDT 
PC do B 

Senador Inácio Arruda (CE)   
PRB 

Senador Marcelo Crivella (RJ) 
PP 

(vago) 
PSOL 
(vago) 

(Atualizada em 02.10.2007) 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311-5259 

scop@senado.gov.br 
 
 
 
 



 
 
 

CONSELHO DA ORDEM DO CONGRESSO NACIONAL 
(Criado pelo Decreto Legislativo nº 70, de 23.11.1972) 
(Regimento Interno baixado pelo Ato nº 1, de 1973-CN)  

 
COMPOSIÇÃO  

 
Grão-Mestre: Presidente do Senado Federal 

Chanceler: Presidente da Câmara dos Deputados 
 
 

MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS MESA DO SENADO FEDERAL 

PRESIDENTE 
Deputado Arlindo Chinaglia (PT-SP) 

PRESIDENTE 
Senador Renan Calheiros (PMDB-AL) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Deputado Narcio Rodrigues (PSDB-MG) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Senador Tião Viana (PT-AC) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Deputado Inocêncio Oliveira (PR-PE) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Senador Álvaro Dias (PSDB-PR) 

1º SECRETÁRIO 
Deputado Osmar Serraglio (PMDB-PR) 

1º SECRETÁRIO 
Senador Efraim Morais (DEM-PB) 

2º SECRETÁRIO 
Deputado Ciro Nogueira (PP-PI) 

2º SECRETÁRIO 
Senador Gerson Camata (PMDB-ES) 

3º SECRETÁRIO 
Deputado Waldemir Moca (PMDB-MS) 

3º SECRETÁRIO 
Senador César Borges (DEM-BA) 

4º SECRETÁRIO 
Deputado José Carlos Machado (DEM-SE) 

4º SECRETÁRIO 
Senador Magno Malta (PR-ES) 

LÍDER DA MAIORIA 
Deputado Henrique Eduardo Alves (PMDB-RN) 

LÍDER DA MAIORIA 
Senador Valdir Raupp (PMDB-RO) 

LÍDER DA MINORIA 
Deputado Zenaldo Coutinho (PSDB-PA) 

LÍDER DO BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA 
Senador Demóstenes Torres (DEM-GO) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

Deputado Leonardo Picciani (PMDB-RJ) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

Senador Marco Maciel (DEM-PE) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

Deputado Vieira da Cunha (PDT-RS)    

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Senador Heráclito Fortes (DEM-PI) 
(Atualizada em 1º.10.2007) 
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CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(13 titulares e 13 suplentes) 
 

(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 1, de 2004) 

Presidente: Arnaldo Niskier 
Vice-Presidente: João Monteiro de Barros Filho1 

 

LEI Nº 8.389/91, ART. 4º TITULARES SUPLENTES 

Representante das empresas de rádio 
(inciso I) 

PAULO MACHADO DE CARVALHO 
NETO2 

EMANUEL SOARES CARNEIRO2 

Representante das empresas de televisão 
(inciso II) 

GILBERTO CARLOS LEIFERT 
ANTÔNIO DE PÁDUA TELES DE 

CARVALHO2 

Representante de empresas da imprensa 
escrita (inciso III) 

PAULO R. TONET CAMARGO SIDNEI BASILE2 

Engenheiro com notórios conhecimentos na 
área de comunicação social (inciso IV) 

FERNANDO BITTENCOURT2 ROBERTO DIAS LIMA FRANCO 

Representante da categoria profissional 
dos jornalistas (inciso V) 

CELSO AUGUSTO SCHRÖDER3 (VAGO) 

Representante da categoria profissional 
dos radialistas (inciso VI) 

EURÍPEDES CORRÊA CONCEIÇÃO MÁRCIO LEAL 

Representante da categoria profissional 
dos artistas (inciso VII) 

BERENICE ISABEL MENDES BEZERRA2 STEPAN NERCESSIAN2 

Representante das categorias profissionais 
de cinema e vídeo (inciso VIII) 

GERALDO PEREIRA DOS SANTOS2 ANTÔNIO FERREIRA DE SOUSA FILHO2 

Representante da sociedade civil   (inciso 
IX) 

DOM ORANI JOÃO TEMPESTA SEGISNANDO FERREIRA ALENCAR 

Representante da sociedade civil  (inciso 
IX) 

ARNALDO NISKIER GABRIEL PRIOLLI NETO 

Representante da sociedade civil (inciso IX) LUIZ FLÁVIO BORGES D’URSO PHELIPPE DAOU 

Representante da sociedade civil (inciso IX) ROBERTO WAGNER MONTEIRO2 FLÁVIO DE CASTRO MARTINEZ2 

Representante da sociedade civil (inciso IX) JOÃO MONTEIRO DE BARROS FILHO PAULO MARINHO 

 
1ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 5.6.2002 
2ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 22.12.2004 

 
SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 

Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 
Telefones: (61) 3311-4561 e 3311-5258 

scop@senado.gov.br - www.senado.gov.br/ccs 
 

                                                        
1
 Eleito na 2ª Reunião de 2006 do CCS, em 3.4.2006, em substituição ao Conselheiro Luiz Flávio Borges 

D’Urso. 
2
 Reeleitos na sessão do Congresso Nacional de 22.12.2004. 

3
 Eleito como suplente na Sessão do Congresso Nacional de 22.12.2004. Foi convocado como titular na 6ª 

Reunião de 2006 do CCS, realizada em 7.8.2006, em função do falecimento, em 30.5.2006, do Conselheiro 
Daniel Koslowsky Herz. 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 1, de 2004) 

COMISSÕES DE TRABALHO 
 

01 – COMISSÃO DE REGIONALIZAÇÃO E QUALIDADE DA PROGRAMAÇÃO E DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA4 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante das empresas da imprensa escrita) 
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notórios conhecimentos na área de comunicação social) 
§ Celso Augusto Schröder (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Eurípedes Corrêa Conceição (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas) 
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Dom Orani João Tempesta (Representante da sociedade civil) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 
§ João Monteiro de Barros Filho (Representante da sociedade civil) 

 

02 – COMISSÃO DE TECNOLOGIA DIGITAL 
§ Fernando Bittencourt (Eng. com notórios conhec. na área de comunicação social) - Coordenador 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita) 
§ Celso Augusto Schröder (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Eurípedes Corrêa Conceição (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas) 
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Luiz Flávio Borges D’Urso (Representante da sociedade civil) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 

 

03 – COMISSÃO DE TV POR ASSINATURA 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da cat. profissional dos artistas) - Coordenadora 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita) 
§ Celso Augusto Schröder (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 
§ João Monteiro de Barros Filho (Representante da sociedade civil) 

 

04 – COMISSÃO DE MARCO REGULATÓRIO 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) –  Coordenador 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita) 
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notórios conhecimentos na área de comunicação social) 
§ Celso Augusto Schröder (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Eurípedes Corrêa Conceição (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) 5 

 

05 – COMISSÃO DE LIBERDADE DE EXPRESSÃO 
§ Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) – Coordenador 
§ Paulo Machado de Carvalho (Representante das empresas de rádio) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita) 
§ Celso Augusto Schröder (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Dom Orani João Tempesta (Representante da sociedade civil) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 

 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Telefones: (61) 3311-4561 e 3311-5258 

                                                        
4 Constituída na 11ª Reunião do CCS, de 5.12.2005, como união da Comissão de Regionalização e Qualidade da Programação com a Comissão 
de Radiodifusão Comunitária. Todos os membros de cada uma das duas comissões originais foram considerados membros da nova comissão. 
Aguardando escolha do coordenador (art. 31, § 5º, do Regimento Interno do CCS). 
5 Passou a fazer parte desta Comissão na Reunião Plenária de 5.6.2006. 
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COMPOSIÇÃO 
 

18 Titulares (9 Senadores e 9 Deputados) e 18 Suplentes (9 Senadores e 9 Deputados) 
 

 Designação: 27/04/2007  
 

Presidente: Senador Geraldo Mesquita Júnior (PMDB-AC)² 
Vice-Presidente: Deputado George Hilton (PP-MG)² 

Vice-Presidente: Deputado Claudio Diaz (PSDB-RS)² 

SENADORES 

TITULARES SUPLENTES 
Maioria (PMDB)  

PEDRO SIMON (PMDB/RS) 1. NEUTO DE CONTO (PMDB/SC) 
GERALDO MESQUITA JÚNIOR (PMDB/AC) 2. VALDIR RAUPP (PMDB/RO) 

DEM 
EFRAIM MORAIS (DEM/PB) 1. ADELMIR SANTANA (DEM/DF) 
ROMEU TUMA (DEM/SP) 2. RAIMUNDO COLOMBO (DEM/SC) 

PSDB 
MARISA SERRANO (PSDB/MS) 1. EDUARDO AZEREDO (PSDB/MG) 

PT 
ALOIZIO MERCADANTE (PT/SP) 1. FLÁVIO ARNS (PT/PR) 
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SÉRGIO ZAMBIASI (PTB/RS) 1. FERNANDO COLLOR³ (PTB/AL) 

PDT 
CRISTOVAM BUARQUE (PDT/DF) 1. JEFFERSON PÉRES (PDT/AM) 

PCdoB 
INÁCIO ARRUDA (PCdoB/CE) 1.  

             DEPUTADOS 

TITULARES SUPLENTES 
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB 

CEZAR SCHIRMER (PMDB/RS) 1. ÍRIS DE ARAÚJO  (PMDB/GO) 
DR. ROSINHA (PT/PR) 2. NILSON MOURÃO (PT/AC) 
GEORGE HILTON (PP/MG) 3. RENATO MOLLING (PP/RS) 
MAX ROSENMANN (PMDB/PR) 4. VALDIR COLATTO (PMDB/SC) 

              PSDB/DEM/PPS 
CLAUDIO DIAZ (PSDB/RS) 1. FERNANDO CORUJA (PPS/SC) 
GERALDO RESENDE (PPS/MS) 2. MATTEO CHIARELLI4 (DEM/RS) 
GERMANO BONOW (DEM/RS) 3. (vago)i 

  PSB/PDT/PCdoB/PMN/PAN 
BETO ALBUQUERQUE (PSB/RS) 1. VIEIRA DA CUNHA (PDT/RS) 

PV 
JOSÉ PAULO TÓFFANO (PV/SP) 1. DR. NECHAR (PV/SP) 

                                                  (Atualizada em 2.10.2007) 
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1 Vago em virtude do falecimento do Deputado Júlio Redecker (PSDB-RS), ocorrido em 17.07.2007. 
² Eleito em 14.8.2007, para o biênio 2007/2008.  
³ Encontra-se licenciado do exercício do mandato a partir de 29 de agosto, pelo prazo de 121 dias conforme 
Requerimento nº 968, de 2007, publicado no DSF de 29.8.2007. 
4 Em substituição ao Deputado Gervásio Silva, conforme Ofício nº 331-L-DEM/07, de 2.10.2007, do Líder do 
Democratas, Deputado Onyx Lorenzoni. À publicação em 2.10.2007. 
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COMISSÃO MISTA DE CONTROLE DAS ATIVIDADES DE 
INTELIGÊNCIA 

(Art. 6º da Lei nº 9.883, de 1999) 

 
 

COMPOSIÇÃO 
 
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 

LÍDER DA MAIORIA 
 

HENRIQUE EDUARDO ALVES 
PMDB-RN 

 

LÍDER DA MAIORIA 
 

VALDIR RAUPP 
PMDB-RO 

LÍDER DA MINORIA 
 

ZENALDO COUTINHO 
PSDB-PA 

 

LÍDER DO BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA  
 

DEMOSTENES TORRES  
DEM-GO 

 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

VIEIRA DA CUNHA 
PDT-RS 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

HERÁCLITO FORTES 
PFL-PI 

(Atualizada em 1º.10.2007) 
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